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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

PROCESSO   ADMINISTRATIVO Nº. 11.152/2025  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 001/2026

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 Prefeitura Municipal de Tangara&  da Serra - MT, doravante denominado ANUNCIANTE, por interme&dio
do  Gabinete  do  Prefeito,  neste  ato  representado  pela  Comissa0o  Especial  de  Licitaça0o  designada  pela
Portaria 1427/2025, torna pu& blico aos interessados que realizara&  concorre7ncia, do tipo Melhor Te&cnica,
para contrataça0o de serviços de publicidade prestados por interme&dio de age7ncias de propaganda.

1.2  Os  serviços  sera0o  realizados  na  forma de execuça0o  indireta,  sob a  e&gide  da  Lei  nº  12.232/2010,
mediante a aplicaça0o, de forma complementar, das Leis nº 4.680/1965 e nº 14.133/2021.
1.2.1 Aplicam-se  tambe&m  a  esta  concorre7ncia  o  Decreto  nº  6.555/2008,  o  Decreto  nº
57.690/1966, o Decreto nº 4.563/2002, a Instruça0o Normativa SECOM nº 1/2023, disponí&vel no endereço
www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao, bem como a Instruça0o Normativa SEGES/MGI
nº 12/2023, e as disposiço0 es deste Edital.

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente concorre7ncia e&  a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS
POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES
REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A
CONCEITUAÇÃO,  A  CONCEPÇÃO,  A  CRIAÇÃO,  A  EXECUÇÃO  INTERNA,  A  INTERMEDIAÇÃO  E
SUPERVISÃO  DA  EXECUÇÃO  EXTERNA  E  A  DISTRIBUIÇÃO  DE  AÇÕES  PUBLICITÁRIAS  JUNTO  A
PÚBLICOS DE INTERESSE.

2.1.1  Tambe&m  integram  o  objeto  desta  concorre7ncia,  como  atividades  complementares,  os  serviços
especializados pertinentes:

a) ao planejamento e aA  execuça0o de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaça0o e de
geraça0o de conhecimento sobre o mercado, o pu& blico-alvo, os meios de divulgaça0o nos
quais  sera0o  difundidas  as  peças  e  aço0 es  publicita& rias  ou  sobre  os  resultados  das
campanhas realizadas, relacionados aA  execuça0o dos contratos; 

b) aA  produça0o e aA  execuça0o te&cnica de peças, materiais e projetos publicita& rios, de mí&dia e
na0o mí&dia, criados no a7mbito dos contratos; 

c)  aA  produça0o  de  conteu& do,  aA  criaça0o  e  aA  execuça0o  te&cnica  de  aço0 es  e  peças  de
comunicaça0o para canais digitais; e

d) aA  criaça0o e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaça0o publicita& ria, em
consona7ncia  com  novas  tecnologias,  visando  a  expansa0o  das  mensagens  e  das  aço0 es
publicita& rias.  

2.1.1.1  A  contrataça0o  dos  serviços,  elencados  no  subitem  2.1,  tem  como  objetivo  o  atendimento  ao
princí&pio  da  publicidade  e  ao  direito  aA  informaça0o,  por  meio  de  aço0 es  que  visam  difundir  ideias  e
princí&pios,  posicionar  instituiço0 es  e  programas,  disseminar  iniciativas  e  polí&ticas  pu& blicas,  informar e
orientar o pu& blico em geral. 

2.1.1.2 O planejamento, previsto no subitem 2.1, objetiva subsidiar a proposiça0o estrate&gica das aço0 es
publicita& rias, nos meios e veí&culos de divulgaça0o tradicionais (off-line) e digitais (on-line), para alcance
dos  objetivos  de  comunicaça0o  e  superaça0o  dos  desafios  apresentados,  e  devem  prever,  sempre  que
possí&vel, os indicadores e me&tricas para aferiça0o, ana& lise e otimizaça0o de resultados. 

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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2.1.1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliaça0o previstos na alí&nea ‘a’ do subitem 2.1.1 tera0o a
finalidade de:

a)  gerar conhecimento sobre o  mercado ou o ambiente de atuaça0o  da Administraça0o
Municipal,  o  pu& blico-alvo  e  os  meios  e  veí&culos  /plataformas  de  comunicaça0o  e
divulgaça0o, nos quais sera0o difundidas as peças e as campanhas publicita& rias; 

b)  aferir  o  desenvolvimento  estrate&gico,  a  criaça0o,  a  veiculaça0o  e  a  adequaça0o  das
mensagens a serem divulgadas; 

c)  possibilitar  o  acompanhamento,  a  readequaça0o  de  estrate&gias,  a  mensuraça0o  de
desempenho e a avaliaça0o dos resultados das campanhas publicita& rias, vedada a inclusa0o
de mate&ria estranha ou sem pertine7ncia tema& tica com a aça0o de publicidade. 

2.1.2  Os  serviços  previstos  nos  subitens  2.1  e  2.1.1  na0o  abrangem  as  atividades  de  promoça0o,  de
patrocí&nio,  de  pesquisa  de  opinia0o  pu& blica,  de  relaço0 es  pu& blicas,  de  assessoria  de  comunicaça0o  e  de
imprensa e a realizaça0o de eventos festivos de qualquer natureza.

2.1.2.1  Na0o  se  incluem no conceito de patrocí&nio  mencionado no subitem precedente,  os  projetos de
veiculaça0o em mí&dia ou em plataformas que funcionem como veí&culos de divulgaça0o.

2.2  Para  a  prestaça0o  dos  serviços  sera0o  contratadas  1  (uma)  agência  de  propaganda,  doravante
denominada age7ncia, licitante ou contratada, conforme me&trica estabelecida no art. 5º, §1º, da Instruça0o
Normativa SECOM nº 1/2023.

2.2.1 Os serviços objeto da presente concorre7ncia sera0o contratados com age7ncias de propaganda cujas
atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenham obtido certificado de qualificaça0o
te&cnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010.

2.2.2 A age7ncia atuara&  por ordem e conta do Gabinete do Prefeito, em conformidade com o art. 3º da Lei nº
4.680/1965, na contrataça0o de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execuça0o das
atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veí&culos de divulgaça0o, para a transmissa0o
de mensagens publicita& rias. 

2.2.3 A age7ncia  na0o  podera&  subcontratar  outra age7ncia  de propaganda para a  execuça0o  de
serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 deste Edital.

2.2.4 A  age7ncia  atuara&  de  acordo  com  solicitaça0o  do  contratante,  indistintamente  e
independentemente de sua classificaça0o no certame, e na0o tera& , particularmente, exclusividade em relaça0o
a nenhum dos serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1. 

2.2.5 Para a execuça0o dos serviços,  o contratante instituira&  procedimento, cuja metodologia
sera&  aprovada pela Administraça0o e publicada na imprensa oficial,  conforme o art.  2º,  § 4º,  da Lei nº
12.232/2010. 

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 O valor da contrataça0o decorrente deste Edital esta&  estimado em R$ 1.050.000, 00  (um milhão e
cinquenta mil reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

3.2 A previsa0o de recursos orçamenta& rios para a execuça0o dos serviços durante o exercí&cio de ano consta
da Lei Orçamenta& ria Anual - 2025, nas seguintes funcionais programa& ticas:

01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
2105 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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3.3.90.39.88.001.1.500.000000-SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA
3.3.90.39.88.00 1.1.501.000000 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

3.3 Os contratos oriundos da concorre7ncia podera0o ser prorrogados na forma da Lei nº 14.133/2021,
como previsto na Minuta de Contrato (Anexo do Edital). 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Podera&  participar desta concorre7ncia a age7ncia de propaganda que atender aA s condiço0 es deste Edital e
apresentar os documentos nele exigidos.

4.2 Na0o podera&  participar desta concorre7ncia a age7ncia de propaganda:

a) que estiver cumprindo suspensa0o tempora& ria do direito de participar de licitaça0o ou
estiver impedida de contratar com o Municí&pio de Tangara&  da Serra;
b)  cuja  fale7ncia  tenha  sido  decretada  ou  que  estiver  em  concurso  de  credores,  em
processo  de  recuperaça0o  extrajudicial  ou  judicial,  ou  em  processo  de  liquidaça0o,
dissoluça0o, cisa0o, fusa0o ou incorporaça0o;
c) que tenha sido considerada inido7 nea, pela Administraça0o Pu& blica Federal, estadual ou
municipal;
d) estrangeira que na0o funcione no Paí&s;
e)  cujos  so& cios,  controladores,  dirigentes,  administradores,  gerentes  ou  empregados
integrem  a  Subcomissa0o  Te&cnica  ou  tenham  qualquer  ví&nculo  profissional  com  o
ANUNCIANTE;
f) que estejam reunidas em conso& rcio;
g) que atuem sem fins lucrativos.

4.2.1 Para a ana& lise das condiço0 es de participaça0o das licitantes, tambe&m sera0o realizadas consultas ao
Cadastro Nacional de Empresas Inido7 neas e Suspensas (CEIS), no Portal da Transpare7ncia mantido pela
Controladoria  Geral  da  Unia0o  -  CGU,  e  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenaço0 es  Cí&veis  por  Ato  de
Improbidade Administrativa (CADIN),  disponí&vel  no Portal  do Conselho Nacional  de Justiça -  CNJ,  em
harmonia com o disposto no Aco& rda0o nº 1793/2011 - do Plena& rio, do Tribunal de Contas da Unia0o - TCU. 

4.3 Nenhuma licitante podera&  participar desta concorre7ncia com mais de uma Proposta. 
4.4 A participaça0o na concorre7ncia implica, tacitamente, para a licitante: a confirmaça0o de que recebeu da
Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  as  informaço0 es  necessa& rias  ao  cumprimento  da  concorre7ncia;  a
aceitaça0o  plena  e  irrevoga&vel  de  todos  os  termos,  cla&usulas  e  condiço0 es  constantes  do  Edital;  e  a
observa7ncia  dos  preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e
legitimidade das informaço0 es e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

4.5 A licitante devera&  assumir todos os custos de elaboraça0o e apresentaça0o das Propostas Te&cnica e de
Preços e dos Documentos de Habilitaça0o exigidos na concorre7ncia, na0o sendo o Gabinete do Prefeito, em
nenhum caso, responsa&vel por esses custos, independentemente da conduça0o ou do resultado do processo
licitato& rio. 

5. RETIRADA DO EDITAL
5.1 Este Edital sera&  fornecido pelo ANUNCIANTE de forma gratuita, podendo ser retirado por meio dos
sí&tios abaixo, observados os procedimentos ali previstos:

 www.gov.br/pncp  

 licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  .  

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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5.3 O interessado em participar desta licitaça0o se obriga a acompanhar no Dia& rio Oficial da Unia0o e no
endereço  eletro7 nico,  citado  no  subitem  anterior,  eventuais  alteraço0 es  ou  informaço0 es  sobre  esta
concorre7ncia.

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1 Esclarecimentos sobre esta concorre7ncia sera0o  prestados pela Comissa0o  Permanente de Licitaça0o,
desde que os pedidos tenham sido recebidos em ate&  03 (tre7s) dias u& teis antes da data de abertura do
certame, exclusivamente mediante solicitaça0o por escrito, em uma das seguintes formas:

 Preferencialmente:  https://portalatendimento.tangaradaserra.mt.gov.br/b.php?
pg=o/wp;

 Por carta ou ofí&cio: Protocolizados no Departamento de Licitaço0 es, situado na Avenida
Brasil, nº 2.351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901, Tangara&  da Serra – MT, de segunda a
sexta-feira, das 7h aA s 11h e das 13h aA s 17h. 
 Pelo e-mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br 

6.1.1 Os pedidos de esclarecimento sera0o respondidos pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o em ate&  03
(tre7s) dias u& teis.
6.1.2  Os pedidos de esclarecimentos sera0o respondidos exclusivamente mediante divulgaça0o na internet,
endereço  eletro7 nico  oficial  do  anunciante,  sem  identificaça0o  da  licitante  consulente  e  de  seu
representante.

6.1.2.1 A licitante na0o deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum termo que possibilite
a identificaça0o de sua Proposta Te&cnica, referente ao Invo& lucro nº 1 (Plano de Comunicaça0o Publicita& ria -
Via Na0o Identificada).

6.1.3  AN s  licitantes  interessadas  cabe  acessar  assiduamente  o  referido  endereço  para  tomarem
conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os esclarecimentos referentes a
este Edital.

6.1.4 Os pedidos de esclarecimento na0o constituira0o, necessariamente, motivos para que se alterem a data
e o hora& rio de recebimento das Propostas Te&cnica e de Preços previstos no subitem 9.2.

7.IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1 O pedido de impugnaça0o, contendo a indicaça0o das falhas ou irregularidades que possam ter maculado
o Edital, devera&  ser protocolizado fisicamente de segunda a sexta-feira, das 7h aA s 11h e das 13h aA s 17h,
na Avenida Brasil, nº 2.351–N, Jardim Europa, CEP 78.300–901, nesta cidade. 

7.2  A  impugnaça0o  tambe&m  podera&  ser  enviada  para  o  e-mail  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br,
observados  os  prazos  estabelecidos  no  subitem  7.6.  Nesse  caso,  o  documento  original  devera&  ser
apresentado no endereço e nos hora& rios previstos no subitem anterior, ate&  3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame.

7.3 A impugnaça0o apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item sera&  recebida
como mera informaça0o.

7.4 A impugnaça0o feita tempestivamente pela licitante na0o a impedira&  de participar do processo licitato& rio
ate&  o tra7nsito em julgado da decisa0o a ela pertinente.

7.5 Os pedidos de impugnaça0o sera0o julgados e respondidos em ate&  3 (tre7s) dias u& teis, sem prejuí&zo da
faculdade prevista no § 4º do art. 170, da Lei nº 14.133/2021.

7.6 Decaira&  do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissa0o Permanente de Licitaça0o:

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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I - o cidada0o e/ou licitante que na0o se manifestar em ate&  03 (tre7s) dias u& teis antes da data
de abertura do certame;

7.6.1 Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que tenha retirado o
presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitaça0o ou neste Edital.

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1.  Para participar deste certame, o representante da licitante apresentara&  aA  Comissa0o Permanente de
Licitaça0o documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fe&  pu& blica, no ato
programado para a entrega dos invo& lucros com as Propostas Te&cnica e de Preços.

8.1.1  Os  documentos  mencionados  no  subitem  8.1  devera0o  ser  apresentados  no  Portal  Nacional  de
Contrataço0 es  Pu& blicas  (PNCP),  sí&tio  eletro7 nico  oficial  destinado  aA  licitaça0o,  seguindo  o  disposto  na
Instruça0o Normativa MGI nº 12/2023, fora dos invo& lucros que conte7m as Propostas Te&cnica e de Preços e
compora0o os autos do processo licitato& rio.

8.1.2 Quando a representaça0o for exercida na forma de seus atos de constituiça0o, por so& cio ou dirigente, o
documento de credenciamento consistira& ,  respectivamente, em co& pia do ato que estabelece a prova de
representaça0o da empresa, em que conste o nome do so& cio e os poderes para representa& -la, ou co& pia da
ata da assembleia de eleiça0o do dirigente, em ambos os casos  autenticada em carto& rio ou apresentada
junto  com  o  documento  original  para  permitir  que  a  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  ateste  sua
autenticidade.

8.1.3 Caso o preposto da licitante na0o seja seu representante estatuta& rio ou legal, o credenciamento sera&
feito  por  interme&dio  de  procuraça0o,  mediante  instrumento  pu& blico  ou  particular,  no  mí&nimo  com  os
poderes constantes do modelo que constitui  o  Anexo II.  Nesse caso,  o  preposto tambe&m entregara&  aA
Comissa0o Permanente de Licitaça0o co& pia do ato que estabelece a prova de representaça0o da empresa, em
que constem os nomes e respectivas assinaturas dos so& cios ou dirigentes com poderes para a constituiça0o
de mandata& rios.

8.2  A ause7ncia  do documento ha&bil  de  representaça0o  na0o  impedira&  o  representante  de  participar  da
licitaça0o, mas ele ficara&  impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitato& rio.

8.3 A documentaça0o apresentada na primeira sessa0o de recepça0o e abertura das Propostas Te&cnica e de
Preços credencia o representante a participar das demais sesso0 es.  Na hipo& tese de sua substituiça0o no
decorrer do processo licitato& rio, devera&  ser apresentado novo credenciamento.

8.4  Caso  a  licitante  na0o  deseje  fazer-se  representar  nas  sesso0 es  de  recepça0o  e  abertura,  devera&
encaminhar as Propostas Te&cnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador devera&  efetuar
a entrega dos invo& lucros diretamente aA  Comissa0o Permanente de Licitaça0o, na data, hora e local indicados
no subitem 9.2.

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1As Propostas Te&cnicas e de Preços e os Documentos de Habilitaça0o das licitantes devera0o ser entregues
aA  Comissa0o Permanente de Licitaça0o em 05 (cinco) invo& lucros distintos e separados, conforme disposto
nos itens 10, 13 e 17 deste Edital.

9.2 Os invo& lucros com as Propostas Te&cnica e de Preços sera0o recebidos como segue:

⮊ dia: 19/05/2026 

⮊ hora: às 08:00hr

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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⮊ local: Avenida Brasil, nº 2.351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901, Tangara&  da Serra
– MT, de segunda a sexta-feira, das 7h aA s 11h e das 13h aA s 17h. 

9.2.1  Se  na0o  houver  expediente  nessa  data,  os  invo& lucros  sera0o  recebidos  no  primeiro  dia  u& til
subsequente.

9.3 Os invo& lucros com os Documentos de Habilitaça0o sera0o recebidos e abertos em dia, local e hora& rio a
serem designados pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o.

9.4 Os hora& rios mencionados neste Edital referem-se ao hora& rio de Mato Grosso.

9.5  O  recebimento  e  a  abertura  dos  invo& lucros,  bem  como  os  demais  procedimentos  licitato& rios
obedecera0o ao disposto neste Edital, especialmente no item 23, e na legislaça0o.

10. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA

10.1 A Proposta Te&cnica devera&  ser entregue aA  Comissa0o Permanente de Licitaça0o acondicionada nos
Invo& lucros nº 1, nº 2 e nº 3.

Invo& lucro nº 1

10.1.1 No Invo& lucro nº 1 devera&  estar  acondicionado o Plano de Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via  Na0o
Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital.

10.1.1.1 So&  sera&  aceito  o  Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via  Na0o  Identificada  que  estiver
acondicionado  no  invo& lucro  padronizado,  fornecido  pela  Comissa0o Permanente  de  Licitaça0o,  a  ser
retirado, exclusivamente, pela age7ncia que o solicitar formalmente na Avenida Brasil, nº 2.351-N, Jardim
Europa, CEP 78.300-901, Tangara&  da Serra – MT, de segunda a sexta-feira, das 7h aA s 11h e das 13h aA s 17h. 

10.1.1.2 O Invo& lucro nº 1 devera&  estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, ate&  a abertura do
Invo& lucro nº 2, o sigilo quanto aA  sua autoria. O Invo& lucro nº 1 na0o podera& :

a) ter nenhuma identificaça0o;

b) apresentar  informaça0o,  marca,  sinal,  etiqueta  ou  qualquer  outro  elemento  que
possibilite a identificaça0o da licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele
acondicionados, de modo a possibilitar a identificaça0o da licitante.

Invo& lucro nº 2

10.1.2  No  Invo& lucro  nº  2  devera&  estar  acondicionado  o  Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via
Identificada, de que trata o subitem 11.4 deste Edital.

10.1.2.1 O Invo& lucro nº 2 devera&  estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificaça0o:

Invólucro nº 2

Proposta Te&cnica: Plano de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Identificada

Nome empresarial e CNPJ da licitante

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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Concorre7ncia nº 001/2026 – Prefeitura de Tangara&  da Serra-MT

10.1.2.2 O Invo& lucro nº 2 devera&  ser providenciado pela licitante e podera&  ser constituí&do de embalagem
adequada aA s caracterí&sticas de seu conteu& do, desde que inviola& vel quanto aA s informaço0 es de que trata, ate&
sua abertura.

Invo& lucro nº 3

10.1.3 No Invo& lucro nº 3 devera0o estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Reperto& rio e os
Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o,  de que tratam os subitens 11.5, 11.7 e 11.9 deste
Edital.

10.1.3.1 O Invo& lucro nº 3 devera&  estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificaça0o:

Invólucro nº 3

Proposta Te&cnica: Capacidade de Atendimento, Reperto& rio e Relatos de Soluço0 es de Problemas de
Comunicaça0o

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorre7ncia nº 001/2026 – Prefeitura de Tangara&  da Serra-MT

10.1.3.2 O Invo& lucro nº 3 devera&  ser providenciado pela licitante e podera&  ser constituí&do de embalagem
adequada aA s caracterí&sticas de seu conteu& do, desde que inviola& vel quanto aA s informaço0 es de que trata, ate&
sua abertura.

10.1.3.3 O Invo& lucro nº 3  na0o podera&  ter informaça0o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento
que conste do Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o Identificada, que possibilite a identificaça0o da
autoria deste, antes da abertura do Invo& lucro nº 2.

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

11.1  A  licitante  devera&  apresentar  sua  Proposta  Te&cnica  estruturada  de  acordo  com  os  quesitos  e
subquesitos a seguir:

QUESITOS SUBQUESITOS

1. Plano de Comunicaça0o Publicita& ria

I. Raciocí&nio Ba& sico

II. Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria

III. Ideia Criativa

IV. Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia

2. Capacidade de Atendimento

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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3. Reperto& rio

4. Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o

11.1.1 A Proposta Te&cnica sera&  redigida em lí&ngua portuguesa, salvo quanto a expresso0 es te&cnicas de uso
corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

11.1.2 A proposta te&cnica sera&  apresentada em tre7s vias digitais distintas, sendo duas delas destinadas ao
plano de comunicaça0o, e outra para o conjunto de informaço0 es referentes ao licitante;

11.1.3 O Plano de Comunicaça0o sera&  apresentado em duas vias digitais, uma sem identificaça0o e outra com
a identificaça0o de sua autoria, conforme a seguir:

11.2  Quesito  1  -  Plano de Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via  Na0o  Identificada: para  sua apresentaça0o,  a
licitante devera&  levar em conta as seguintes orientaço0 es:

a) em caderno u& nico, orientaça0o retrato e com espiral preto colocado aA  esquerda;

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

c) conteu& do impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientaça0o retrato, observado
o disposto na alí&nea ‘c2’ do subitem 11.2.2 deste Edital;

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas
bordas;

e) tí&tulos, entretí&tulos, para& grafos e linhas subsequentes sem recuos;

f) espaçamento  simples  entre  as  linhas  e,  opcionalmente,  duplo  apo& s  tí&tulos  e
entretí&tulos e entre para& grafos;

g) alinhamento justificado do texto;

h) texto  e  numeraça0o  de  pa& ginas  em  fonte  Arial,  cor  preta,  tamanho  de  12  pontos,
observados os subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 deste Edital;

i) numeraça0o de todas as pa& ginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir da
primeira pa& gina interna, em algarismos ara&bicos;

j) sem identificaça0o da licitante.

11.2.1 As especificaço0 es do subitem 11.2 na0o se aplicam aA s peças de que trata a alí&nea ‘b’ do subitem
11.3.3 e aA  indicaça0o prevista no subitem 11.3.3.3.6 deste Edital.

11.2.2 Os subquesitos Raciocí&nio Ba& sico e Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria podera0o ter gra& ficos,
quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientaço0 es:

a) podera0o ser editados em cores;

b) os dados e informaço0 es devera0o ser editados na fonte Arial e podera0o ter tamanho
entre 08 e 12 pontos;

c) as pa& ginas em que estiverem inseridos podera0o ser:

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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c1)  apresentadas  em  papel  A3  dobrado.  Nesse  caso,  para  fins  do  limite  previsto  no
subitem 11.2.6, cada folha de papel A3 sera&  computada como 02 (duas) pa& ginas de papel
A4;

c2) impressas na orientaça0o paisagem.

11.2.3 Os gra& ficos,  quadros,  tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estrate&gia de Mí&dia e Na0o
Mí&dia podera0o:

I - ser editados em cores;

II -ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

III - ter qualquer tipo de formataça0o de margem;

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

11.2.3.1 As pa& ginas em que estiverem inseridos os gra& ficos, tabelas e planilhas desse subquesito podera0o
ser impressas na orientaça0o paisagem.

11.2.4  Os  exemplos  de  peças  integrantes  do  subquesito  Ideia  Criativa  devera0o  ser  apresentados
separadamente do caderno de que trata a alí&nea ‘a’ do subitem 11.2 deste Edital.

11.2.4.1 Esses exemplos devera0o adequar-se aA s dimenso0 es do Invo& lucro nº 1, cabendo aA  licitante atentar
para o disposto nas alí&neas ‘c’ dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 deste Edital.

11.2.5 O Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o Identificada  na0o podera&  ter informaça0o,  marca,
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificaça0o de sua autoria, antes da abertura
do Invo& lucro nº 2.

11.2.6 Os textos do Raciocí&nio Ba& sico, da Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria e da relaça0o prevista na
alí&nea ‘a’ do subitem 11.3.3 esta0o limitados, no conjunto, a 10 (dez) pa& ginas. 

11.2.7 Os textos da Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia na0o te7m limitaça0o quanto ao nu& mero de pa& ginas, mas
cabe aA s licitantes atentarem especialmente para o disposto nas alí&neas ‘c’ dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1 e
no subitem 23.2.1.1 deste Edital.

11.2.8 Para fins desta concorre7ncia, consideram-se como na0o mí&dia os meios publicita& rios (off-line) que
na0o implicam a compra de espaço ou tempo em veí&culos de divulgaça0o, para a transmissa0o de mensagens
a pu& blicos determinados.

11.2.9  Podera0o  ser  utilizadas  pa&ginas  isoladas  com  a  finalidade  de  indicar  o  Plano  de  Comunicaça0o
Publicita& ria  e  seus subquesitos.  Essas pa& ginas na0o  sera0o  computadas no limite de pa&gina previsto no
subitem 11.2.6 e devem seguir as especificaço0 es do subitem 11.2, no que couber.

11.3 A licitante devera&  apresentar o Plano de Comunicaça0o Publicita& ria com base no Briefing (Anexo I),
observadas as seguintes orientaço0 es:

11.3.1 Subquesito 1 - Raciocí&nio Ba& sico - apresentaça0o em que a licitante descrevera& : 

a) ana& lise  das  caracterí&sticas  e  especificidades  do  ANUNCIANTE  e  do  seu  papel  no
contexto no qual se insere;

b) diagno& stico relativo aA s necessidades de comunicaça0o publicita& ria identificadas;

c) compreensa0o do desafio e dos objetivos de comunicaça0o estabelecidos no Briefing.
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11.3.2  Subquesito  2  -  Estrate&gia  de  Comunicaça0o  Publicita& ria -  apresentaça0o  e  defesa  da  Estrate&gia
proposta  pela  licitante  para  superar  o  desafio  e  alcançar  os  objetivos  de  comunicaça0o,  com base  no
Briefing, compreendendo:

a) explicitaça0o e defesa do partido tema& tico e do conceito que fundamentam a proposta
de soluça0o publicita& ria;

b) proposiça0o e defesa dos pontos centrais da Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria,
especialmente:  o  que  dizer;  a  quem  dizer;  como  dizer;  quando  dizer  e  que  meios,
instrumentos ou ferramentas de divulgaça0o utilizar.

11.3.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentaça0o da proposta de campanha publicita& ria, contemplando
os seguintes conteu& dos:

a) relaça0o de todas as peças publicita& rias que a licitante julga necessa& rias para superar o
desafio e alcançar os objetivos de comunicaça0o estabelecidos no Briefing, com a descriça0o
de cada uma;

b) exemplos das peças, constantes da relaça0o prevista na alí&nea anterior, que a licitante
julga  mais  adequadas  para  corporificar  e  ilustrar  objetivamente  sua  proposta  de
campanha publicita& ria, observadas as condiço0 es estabelecidas no subitem 11.3.3.3 deste
Edital.

11.3.3.1 A descriça0o mencionada na alí&nea ‘a’ do subitem 11.3.3 esta&  circunscrita aA  especificaça0o de cada
peça publicita& ria, aA  explicitaça0o de sua finalidade e suas funço0 es ta& ticas na campanha proposta.

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr nu& mero de peças publicita& rias superior ao limite
estabelecido no subitem 11.3.3.3,  que podem ser apresentadas fisicamente como exemplos,  a  relaça0o
mencionada na  alí&nea  ‘a’  do  subitem 11.3.3  devera&  ser  elaborada  em dois  blocos:  um para  as  peças
apresentadas como exemplos e outro para o restante.

11.3.3.3 Os exemplos de peças publicita& rias de que trata a alí&nea ‘b’ do subitem 11.3.3 esta0o limitados a 10
(dez),  independentemente do meio de divulgaça0o,  do seu tipo ou de sua caracterí&stica,  e podera0o ser
apresentados sob a forma de:

a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio;

b) ‘monstro’ ou leiaute eletro7 nico, para o meio ra&dio;

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet;

d) ‘boneca’ ou leiaute montado dos materiais de na0o mí&dia.

11.3.3.3.1 As peças gra& ficas podera0o ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que na0o haja
prejuí&zo  em sua  leitura,  sem limitaça0o  de  cores,  com ou sem suporte  ou  passe-partout,  observado o
disposto  no  subitem  11.2.4.  Peças  que  na0o  se  ajustem  aA s  dimenso0 es  do  Invo& lucro  nº  1  podera0o  ser
dobradas.

11.3.3.3.2 Na elaboraça0o de ‘monstro’ ou leiaute eletro7 nico para o meio ra&dio podera0o ser inseridos todos
os elementos de refere7ncia, tais como trilha sonora, ruí&dos de ambientaça0o, voz de personagens e locuça0o.

11.3.3.3.3  Na  elaboraça0o  do  storyboard animado  ou animatic podera0o  ser  inseridas  fotos  e  imagens
esta& ticas, ale&m de trilha sonora, voz de personagens e locuça0o. Na0o podendo ser inseridas imagens em
movimento.
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11.3.3.3.4 O ‘monstro’ ou leiaute eletro7 nico e o storyboard animado ou animatic devera0o ser apresentados
em CD, DVD ou pen drive, executa& veis em sistema operacional Windows.

11.3.3.3.4.1  Nessas  mí&dias  de  apresentaça0o  (CD,  DVD ou  pen drive)  na0o podera0o  constar  informaça0o,
marca,  sinal,  etiqueta  ou  qualquer  outro  elemento  que  possibilite  a  identificaça0o  da  licitante,  ou  de
qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante.

11.3.3.3.5. Os exemplos na0o sera0o avaliados sob os crite&rios utilizados para peças finalizadas, mas apenas
como refere7ncias das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida pela licitante para
a apresentaça0o.

11.3.3.3.6 Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissa0o Te&cnica, com a relaça0o prevista na
alí&nea ‘a’ do subitem 11.3.3 deste Edital, cada exemplo devera&  trazer indicaça0o do tipo de peça (exemplos:
cartaz, filme TV, spot ra&dio, anu& ncio revista, banner internet).

11.3.3.4 Para fins de co7 mputo das peças que podera0o ser apresentadas fisicamente como exemplos, devem
ser observadas as seguintes regras: 

a) as reduço0 es e variaço0 es de formato sera0o consideradas como novas peças;

b) cada peça apresentada como parte de um kit sera&  computada no referido limite;

c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anu& ncio para revista e jornal,
banner de  internet  e  paine& is  sequenciais  de  mí&dia  exterior,  tais  como  outdoor,
envelopamento  de  veí&culo,  adesivagem  de  finger,  entre  outros),  sera&  considerada  01
(uma) peça, se o conjunto transmitir mensagem u& nica;

d) um hotsite e todas as suas pa& ginas sera0o considerados 01 (uma) peça;

e) um filme e o hotsite que o hospeda sera0o considerados 02 (duas) peças;

f) um banner e o hotsite por ele direcionado sera0o considerados 02 (duas) peças.

11.3.3.4.1 Na apresentaça0o de proposta de  hotsite a que se refere aA  alí&nea ‘d’ do subitem 11.3.3.4, na0o
podem ser inseridos ví&deos ou imagens em movimento.

11.3.4 Subquesito 4 - Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia - constituí&da de apresentaça0o e defesa das soluço0 es
de  mí&dia  e  na0o  mí&dia  recomendadas,  em  consona7ncia  com  a  Estrate&gia  de  Comunicaça0o  Publicita& ria
proposta, contemplando:

I.  estrate&gia  de  mí&dia:  proposiça0o  e  defesa  dos  meios  e  dos  recursos  pro& prios  de
comunicaça0o  do  ANUNCIANTE  a  serem  utilizados  para  o  alcance  dos  objetivos  da
campanha, sob a forma de textos, tabelas, gra& ficos ou planilhas;

II.  ta& tica  de mí&dia:  detalhamento da estrate&gia  de mí&dia,  por meio da apresentaça0o  e
defesa dos crite&rios te&cnicos considerados na seleça0o dos veí&culos de divulgaça0o e na
definiça0o dos respectivos investimentos,  dos formatos e perí&odos de veiculaça0o,  sob a
forma de textos, tabelas, gra& ficos ou planilhas;

III.  plano de mí&dia:  composto por  planilhas  de  programaça0o  das  inserço0 es  sugeridas,
contendo  os  valores  por  veí&culos  de  divulgaça0o,  formatos  das  peças,  perí&odos  de
veiculaça0o,  quantidade  de  inserço0 es,  nomes  de  programas,  faixas  hora& rias,  custos
relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais informaço0 es que a licitante considerar relevantes;
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IV.  simulaça0o  dos para7metros de cobertura e  freque7ncia  previstos no plano de mí&dia
(para os meios em que seja possí&vel  a  mensuraça0o  dessas varia& veis),  sob a forma de
textos, tabelas, gra& ficos ou planilhas.

11.3.4.1 Todas as peças publicita& rias, que integrarem a relaça0o prevista na alí&nea ‘a’ do subitem 11.3.3,
devera0o estar contempladas na Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia proposta.

11.3.4.2 O plano de mí&dia  proposto devera&  apresentar um resumo geral  com informaço0 es  sobre,  pelo
menos:

a) o perí&odo de veiculaça0o, exposiça0o ou distribuiça0o das peças publicita& rias;

b) as quantidades de inserço0 es das peças em veí&culos de divulgaça0o /plataformas digitais
de comunicaça0o;

c)  os  valores  absolutos  e  percentuais  dos  investimentos  alocados  em  veí&culos  de
divulgaça0o, separadamente por meios, utilizando, na apuraça0o dos valores, os preços de
tabela cheia;

d) os valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em plataformas digitais
de  comunicaça0o,  utilizando,  na  apuraça0o  dos  valores,  os  preços  de  tabela  cheia  ou,
inexistindo essa, os preços simulados pelas plataformas;

e) os valores absolutos e percentuais alocados na produça0o e na execuça0o te&cnica de cada
peça  publicita& ria  destinada  a  veí&culos  de  divulgaça0o/plataformas  digitais  de
comunicaça0o;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produça0o de cada peça ou material
publicita& rio de na0o mí&dia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuiça0o de cada peça publicita& ria
de na0o mí&dia.

h)  os  valores  (absolutos  e  percentuais)  alocados  no  desenvolvimento  de  formas
inovadoras de comunicaça0o publicita& ria, em consona7ncia com novas tecnologias.

i) as quantidades a serem produzidas de cada peça ou material publicita& rio de na0o mí&dia

11.3.4.3 Nessa simulaça0o:

a) os preços das inserço0 es em veí&culos de divulgaça0o devera0o ser os de tabela cheia,
vigentes na data de publicaça0o do Aviso de Licitaça0o;

b) na0o devem ser incluí&dos na estrate&gia de mí&dia dessa simulaça0o veí&culos de divulgaça0o
que na0o atuem com tabela de preços;

c) devera&  ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de age7ncia concedido pelos
veí&culos de divulgaça0o, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

d) devera0o ser desconsiderados os honora& rios e custos internos sobre os bens e serviços
especializados prestados por fornecedores.

11.3.4.3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de
tabela a que se refere a alí&nea ‘a’ do subitem 11.3.4.3 devera0o ser os vigentes na data de publicaça0o do
u& ltimo Aviso de Licitaça0o.
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11.4. O  Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Identificada devera&  constituir-se em co& pia do Plano de
Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada, sem os exemplos de peças publicita& rias da Ideia Criativa,
com a finalidade de proporcionar a correlaça0o segura de autoria, observadas as seguintes caracterí&sticas:

I - ter a identificaça0o da licitante;

II - ser datado;

III - estar assinado na u& ltima pa&gina e rubricado nas demais, por quem detenha poderes
de  representaça0o  da  licitante,  na  forma  de  seus  atos  constitutivos,  devidamente
identificado.

11.5 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante devera&  apresentar as informaço0 es que constituem
o quesito em caderno especí&fico, orientaça0o retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3
dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira pa& gina interna, rubricado em todas as pa& ginas e
assinado na  u& ltima por  quem detenha poderes  de  representaça0o  da  licitante,  na  forma de  seus  atos
constitutivos, devidamente identificado.

11.5.1 O caderno especí&fico mencionado no subitem 11.5 na0o podera&  apresentar informaça0o, marca, sinal,
etiqueta  ou  qualquer  outro  elemento  que  conste  do  Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via  Na0o
Identificada, que possibilite a identificaça0o da autoria deste, antes da abertura do Invo& lucro nº 2.

11.6  A  Capacidade  de  Atendimento  sera&  constituí&da  de  textos,  tabelas,  quadros,  gra& ficos,  planilhas,
diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante devera&  apresentar:

a) relaça0o nominal dos seus principais clientes aA  e&poca da licitaça0o, com a especificaça0o
do iní&cio de atendimento de cada um deles;

b) quantificaça0o e qualificaça0o,  sob a forma de currí&culo resumido (no mí&nimo, nome,
formaça0o  acade7mica  e  experie7ncia),  dos  profissionais  que  podera0o  ser  colocados  aA
disposiça0o da execuça0o do contrato, discriminando-se as respectivas a& reas de atuaça0o;

c) infraestrutura e instalaço0 es da licitante que estara0o aA  disposiça0o do ANUNCIANTE para
a execuça0o do contrato;

d) sistema& tica operacional de atendimento na execuça0o do contrato;

e) relaça0o das informaço0 es de marketing e comunicaça0o, das pesquisas de audie7ncia e da
auditoria de circulaça0o e controle de mí&dia que colocara&  regularmente aA  disposiça0o do
ANUNCIANTE, sem o7 nus adicionais, na vige7ncia do contrato.

11.7 Quesito 3 - Reperto& rio: a licitante devera&  apresentar os documentos, as informaço0 es e as peças que
constituem o quesito em caderno especí&fico, orientaça0o retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4,
ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira pa& gina interna, rubricado em todas as
pa&ginas e assinado na u& ltima por quem detenha poderes de representaça0o da licitante, na forma de seus
atos constitutivos, devidamente identificado.

11.7.1 Os documentos, as informaço0 es e as peças mencionadas no subitem precedente  na0o podera0o ter
informaça0o,  marca,  sinal,  etiqueta  ou  qualquer  outro  elemento  que  conste  do  Plano de  Comunicaça0o
Publicita& ria – Via Na0o Identificada, que possibilite a identificaça0o da autoria deste, antes da abertura do
Invo& lucro nº 2.

11.8  O  Reperto& rio  sera&  constituí&do  de  peças  publicita& rias  concebidas  e  veiculadas,  expostas  ou
distribuí&das pela licitante.
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11.8.1  A  licitante  devera&  apresentar  10  (dez)  peças  publicita& rias,  independentemente  do  seu  tipo  ou
caracterí&stica e da forma de sua veiculaça0o, exposiça0o ou distribuiça0o.

11.8.1.1 As peças publicita& rias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuí&das a partir de 1º de janeiro
de 2020. 

11.8.1.2 As peças eletro7 nicas devera0o ser fornecidas em DVD, CD ou  pen drive,  executa& veis no sistema
operacional  Windows,  podendo  integrar  o  caderno  especí&fico  previsto  no  subitem  11.7  ou  ser
apresentadas soltas.

11.8.1.3 As  peças  gra& ficas  podera0o  integrar  o  caderno  especí&fico  previsto  no  subitem  11.7  ou  ser
apresentadas  soltas.  Em  todos  os  casos,  devera&  ser  preservada  a  capacidade  de  leitura  das  peças  e
indicadas suas dimenso0 es originais.

11.8.1.3. Se apresentadas soltas, as peças podera0o ter qualquer formato, dobradas ou na0o.

11.8.2  Para  cada  peça  publicita& ria  devera&  ser  apresentada  ficha  te&cnica  com  a  indicaça0o  sucinta  do
problema que se propo7 s a resolver e a identificaça0o da licitante e de seu cliente, tí&tulo, data de produça0o,
perí&odo de veiculaça0o,  exposiça0o ou distribuiça0o e,  no caso de veiculaça0o,  mença0o de pelo menos um
veí&culo que divulgou a peça.

11.8.3  As  peças  publicita& rias  na0o  podem  referir-se  a  trabalhos  solicitados  ou  aprovados  pelo
ANUNCIANTE, no a7mbito de seus contratos com age7ncia de propaganda.

11.9  Quesito 4 -  Relatos de Soluço0 es  de Problemas de Comunicaça0o: a  licitante devera&  apresentar os
documentos,  as  informaço0 es  e  as  peças  que  constituem  o  quesito  em  caderno  especí&fico,  orientaça0o
retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente a partir da primeira pa& gina
interna, rubricado em todas as pa& ginas e assinado na u& ltima por quem detenha poderes de representaça0o
da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.9.1 Os documentos, as informaço0 es e as peças mencionadas no subitem precedente  na0o podera0o ter
informaça0o,  marca,  sinal,  etiqueta  ou  qualquer  outro  elemento  que  conste  do  Plano de  Comunicaça0o
Publicita& ria – Via Na0o Identificada, que possibilite a identificaça0o da autoria deste, antes da abertura do
Invo& lucro nº 2.

11.10 A licitante devera&  apresentar 3 (tre7s) Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o, cada um
com  o  ma&ximo  de  4  (quatro)  pa&ginas,  em  que  sera0o  descritas  soluço0 es  publicita& rias  propostas  pela
licitante e implementadas por seus clientes, na superaça0o de desafios de comunicaça0o. Cada Relato: 

I – devera&  ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;

II – devera&  contemplar nome, cargo ou funça0o e assinatura de funciona& rio da licitante
responsa&vel por sua elaboraça0o;

III - na0o pode referir-se a aço0 es publicita& rias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE,
no a7mbito de seus contratos com age7ncia de propaganda;

IV – devera&  estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua
autenticidade.

11.10.1 A validaça0o devera&  ser feita em documento apartado dos relatos, o qual na0o entrara&  no co7 mputo
do nu& mero de pa&gina de que trata o subitem 11.10. No documento de validaça0o constara& , ale&m do ateste
dos relatos, o nu& mero do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do signata& rio, seu cargo/funça0o
e sua assinatura.
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11.10.2 Os Relatos de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementados a partir de 1º de janeiro
de 2020. 

11.10.3 ER  permitida  a  inclusa0o  de  ate&  03  (tre7s)  peças  publicita& rias,  independentemente  do  meio  de
divulgaça0o, do tipo ou caracterí&stica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes regras:

I - as peças eletro7 nicas devera0o ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executa& veis no
sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno especí&fico previsto no subitem
11.9 ou ser apresentadas soltas;

II - as peças gra& ficas podera0o integrar o caderno especí&fico previsto no subitem 11.9, em
papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou
na0o.  Em  todos  os  casos,  devera&  ser  preservada  a  capacidade  de  leitura  das  peças  e
indicadas suas dimenso0 es originais;

III -  para cada peça publicita& ria,  devera&  ser apresentada ficha te&cnica com a indicaça0o
sucinta do problema que se propo7 s a resolver.

11.10.3.1 A ficha te&cnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida no subitem 11.10.3
devera&  compor o limite de pa&ginas estabelecido no subitem 11.10 para descriça0o do Relato.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

12.1 A Subcomissa0o Te&cnica, prevista no item 20, analisara&  as Propostas Te&cnicas das licitantes quanto ao
atendimento das condiço0 es estabelecidas neste Edital.

12.2 Sera0o levados em conta pela Subcomissa0o Te&cnica, como crite&rio de julgamento te&cnico, os seguintes
atributos da Proposta Te&cnica, em cada quesito ou subquesito:

12.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicaça0o Publicita& ria

12.2.1.1 Subquesito 1 - Raciocí&nio Ba& sico

a)  a  acuidade  demonstrada  na  ana& lise  das  caracterí&sticas  e  especificidades  do
ANUNCIANTE e do contexto de sua atuaça0o;

b)  a  pertine7ncia  dos  aspectos  relevantes  e  significativos  apresentados,  relativos  aA s
necessidades de comunicaça0o publicita& ria identificadas;

c) a assertividade demonstrada na ana& lise do desafio de comunicaça0o a ser superado pelo
ANUNCIANTE  e  no  entendimento  dos  objetivos  de  comunicaça0o  estabelecidos  no
Briefing.

12.2.1.2 Subquesito 2 - Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria

a)  a  adequaça0o  do  partido  tema& tico  e  do  conceito  aA  natureza  e  aA s  atividades  do
ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicaça0o;

b) a consiste7ncia da argumentaça0o em defesa do partido tema& tico e do conceito;

c)  as  possibilidades  de  interpretaço0 es  positivas  do  conceito  para  a  comunicaça0o
publicita& ria do ANUNCIANTE com seus pu& blicos;

d) a consiste7ncia te&cnica dos pontos centrais da Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria
proposta;
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e)  a  capacidade  da  licitante  de  articular  os  conhecimentos  sobre  o  ANUNCIANTE,  o
desafio e os objetivos de comunicaça0o estabelecidos no Briefing;

f)  a  exequibilidade  da  Estrate&gia  de  Comunicaça0o  Publicita& ria,  considerada  a  verba
referencial para investimento.

12.2.1.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa

a) o alinhamento da campanha com a Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria;

b) a pertine7ncia da soluça0o criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com
os objetivos de comunicaça0o estabelecidos no Briefing;

c) a adequaça0o das peças publicita& rias ao perfil dos segmentos de pu& blico-alvo;

d) a compatibilidade das peças publicita& rias com os meios e veí&culos de divulgaça0o a que
se destinam;

e) a originalidade da soluça0o criativa e a multiplicidade de interpretaço0 es favora&veis que
comporta;

f) a clareza e precisa0o das mensagens e a adequaça0o da linguagem com os pu& blicos-alvo;

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos,  com base na verba
referencial para investimento.

12.2.1.4 Subquesito 4 - Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia

a) a  adequaça0o  da  Estrate&gia  de  Mí&dia  e  Na0o  Mí&dia  com as  caracterí&sticas  da  aça0o
publicita& ria,  com  a  verba  referencial,  o  desafio  e  os  objetivos  de  comunicaça0o
estabelecidos no Briefing;

b) a  adequaça0o  da  Estrate&gia  de  Mí&dia  e  Na0o  Mí&dia  com as  caracterí&sticas  da  aça0o
publicita& ria,  com  a  verba  referencial  para  investimento,  o  desafio  e  os  objetivos  de
comunicaça0o estabelecidos no Briefing;

c) a consiste7ncia te&cnica demonstrada na proposiça0o e defesa da estrate&gia, da ta& tica e
do plano de mí&dia;

d) a  consiste7ncia  do  conhecimento  dos  ha&bitos  de  consumo  de  comunicaça0o  dos
segmentos de pu& blicos-alvo da campanha publicita& ria;

e) a  adequaça0o  da  proposta  no  uso  dos  recursos  pro& prios  de  comunicaça0o  do
ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia;

f)  o  grau  de  eficie7ncia  e  a  economicidade  na  utilizaça0o  da  verba  referencial  para
investimento, demonstrados na simulaça0o dos para7metros de cobertura e freque7ncia.

12.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a)  o  porte  e  a  tradiça0o  dos  clientes,  como anunciantes  publicita& rios,  e  o  perí&odo  de
atendimento a cada um;
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b) a experie7ncia dos profissionais da licitante em atividades publicita& rias e a adequaça0o
das quantificaço0 es e qualificaço0 es desses profissionais aA s necessidades de comunicaça0o
publicita& ria do ANUNCIANTE;

c)  a  adequaça0o  da  infraestrutura  e  das  instalaço0 es  que  estara0o  aA  disposiça0o  do
ANUNCIANTE na execuça0o do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante;

e) a releva7ncia e utilidade das informaço0 es de marketing e comunicaça0o, das pesquisas de
audie7ncia  e  da  auditoria  de  circulaça0o  e  controle  de  mí&dia  que  a  licitante  colocara&
regularmente aA  disposiça0o do ANUNCIANTE.

12.2.3 Quesito 3 - Reperto& rio

a) a originalidade da soluça0o criativa e sua adequaça0o aA  natureza do cliente, ao pu& blico-
alvo e ao desafio de comunicaça0o;

b) a clareza e precisa0o das mensagens e a adequaça0o da linguagem aA s caracterí&sticas dos
meios e pu& blicos-alvo;

c) a qualidade da produça0o, da execuça0o e do acabamento das peças.

12.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o

a)  a  evide7ncia  de  planejamento  estrate&gico  por  parte  da  licitante  na  proposiça0o  da
soluça0o publicita& ria;

b) a demonstraça0o de que a soluça0o publicita& ria contribuiu para o alcance dos objetivos
de comunicaça0o do cliente;

c) a complexidade do desafio de comunicaça0o apresentado no Relato e a releva7ncia dos
resultados obtidos;

d) o encadeamento lo& gico da exposiça0o do Relato pela licitante.

12.3 A pontuaça0o da Proposta Te&cnica esta&  limitada a 100 (cem) e sera&  apurada segundo a metodologia a
seguir.

12.3.1 Para estabelecimento da pontuaça0o de cada quesito e subquesito, a Subcomissa0o Te&cnica realizara&
um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a gradaça0o das pontuaço0 es
atribuí&das refletira&  o maior ou menor grau de adequaça0o de cada proposta, aos crite&rios de julgamento
te&cnico estabelecidos no item 12 deste Edital.

12.3.2 Aos quesitos ou subquesitos sera0o atribuí&dos, no ma&ximo, os seguintes pontos:

QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

1. Plano de Comunicaça0o Publicita& ria 65 

SU
B
Q

I. Raciocí&nio Ba& sico 5 

II. Estrate&gia de Comunicaça0o Publicita& ria 25 
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UE
SI

III. Ideia Criativa 25 

IV. Estrate&gia de Mí&dia e Na0o Mí&dia
10 

2. Capacidade de Atendimento 15 

3. Reperto& rio 10 

4. Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o 10 

PONTUAÇÃO TOTAL 100

12.3.2.1 Se  a  licitante  na0o  observar  as  quantidades  estabelecidas  nos  subitens  11.8.1  e  11.10  para
apresentaça0o  do Reperto& rio e  dos Relatos de Soluço0 es  de Problemas de Comunicaça0o,  sua pontuaça0o
ma&xima,  nesses  quesitos,  sera&  proporcional  aA s  quantidades  por  ela  apresentadas,  sendo  a
proporcionalidade  obtida  mediante  a  aplicaça0o  de  regra  de  tre7s  simples,  em  relaça0o  aA s  respectivas
pontuaço0 es ma&ximas previstas no subitem 12.3.2 deste Edital.

12.3.3 A pontuaça0o de cada quesito correspondera&  aA  me&dia aritme&tica dos pontos atribuí&dos por cada
membro da Subcomissa0o Te&cnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal.

12.3.4 A Subcomissa0o Te&cnica reavaliara&  a pontuaça0o atribuí&da a um quesito ou subquesito sempre que a
diferença entre a maior e a menor pontuaça0o for superior a 20% (vinte por cento) da pontuaça0o ma&xima
do  quesito  ou  do  subquesito,  com  o  fim  de  restabelecer  o  equilí&brio  das  pontuaço0 es  atribuí&das,  em
conformidade com os crite&rios objetivos previstos neste Edital.

12.3.4.1 Persistindo a diferença de pontuaça0o prevista apo& s a reavaliaça0o do quesito ou subquesito, os
membros da Subcomissa0o Te&cnica, autores das pontuaço0 es consideradas destoantes, devera0o registrar em
ata as razo0 es que os levaram a manter a pontuaça0o atribuí&da ao quesito ou subquesito reavaliado, que
sera&  assinada por todos os membros da Subcomissa0o e passara&  a compor o processo desta licitaça0o.

12.3.5 A pontuaça0o final da Proposta Te&cnica de cada licitante correspondera&  aA  soma dos pontos dos 04
(quatro) quesitos: Plano de Comunicaça0o Publicita& ria; Capacidade de Atendimento; Reperto& rio; e Relatos
de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o.

12.4 Sera0o consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta Te&cnica, as licitantes
que obtiverem as 02 (duas) age7ncias de propaganda com as maiores pontuaço0 es, observado o disposto no
subitem 12.5 deste Edital.

12.5  Sera&  desclassificada  a  Proposta  Te&cnica  que  incorrer  em  qualquer  uma  das  situaço0 es  abaixo
descritas:

a) apresentar qualquer informaça0o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento
que possiblite a identificaça0o da autoria do Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o
Identificada, antes da abertura do Invo& lucro nº 2;

b) na0o alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos; 

c) obtiver pontuaça0o zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

12.5.1 Podera&  ser desclassificada a Proposta Te&cnica que na0o atender aA s demais exige7ncias do presente
Edital, a depender da gravidade da ocorre7ncia, observado o disposto no subitem 20.4 deste Edital.
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12.6  Se  houver  empate  que  impossibilite  a  identificaça0o  automa& tica  das  duas  licitantes  mais  bem
classificadas,  sera0o  assim  consideradas  as  licitantes  que  obtiverem  as  maiores  pontuaço0 es,
sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicaça0o Publicita& ria, Capacidade de Atendimento, Reperto& rio
e Relato de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o. 

12. Persistindo o empate, a decisa0o sera&  feita por sorteio, a ser realizado na pro& pria sessa0o prevista no
subitem 23.3 ou em ato pu& blico marcado pela Comissa0 o Permanente de Licitaça0o, cuja data sera&  divulgada
na forma do item 21 e para o qual sera0o convidadas todas as licitantes.

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

13.1  As  regras  para  a  Entrega  da  Proposta  de  Preços  encontram-se  no  Termo  de  Refere7ncia,  parte
integrante deste Edital. 

14. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 As regras para a Apresentaça0o da Proposta de Preços encontram-se no Termo de Refere7ncia, parte
integrante deste Edital. 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

15.1  As regras para o Julgamento da Proposta de Preços encontram-se no Termo de Refere7ncia, parte
integrante deste Edital. 

16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS

16.1 As regras acerca do Julgamento Final das Propostas Te&cnicas e de Preços encontram-se no Termo de
Refere7ncia, parte integrante deste Edital. 

17. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1  As regras para a  Entrega dos Documentos de Habilitaça0o  encontram-se no Termo de Refere7ncia,
parte integrante deste Edital. 

18. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

18.1 As regras para a Aprsentaça0o dos Documentos de Habilitaça0o  encontram-se no Termo de Refere7ncia,
parte integrante deste Edital.

19. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

19.1  A  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  analisara&  os  Documentos  de  Habilitaça0o  das  licitantes
classificadas no julgamento final das Propostas Te&cnicas e de Preços, desde que cumpridas as condiço0 es
de  participaça0o  estabelecidas  no  item  4,  e  julgara&  habilitadas  as  que  atenderem  integralmente  aos
requisitos de habilitaça0o exigidos no item 18 deste Edital.

19.1.1 Para ana& lise dos documentos das licitantes que optaram por realizar sua habilitaça0o,  conforme
previsto no subitem 18, sera0o realizadas consultas on-line no SICAF, que sera&  impressa sob forma de
Declaraça0o e instruira&  o processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Instruça0o Normativa SECOM/PR
nº 1/2023.
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19.1.1.1 A Declaraça0o referente aA  situaça0o de cada licitante sera&  assinada pelos membros da Comissa0o
Permanente  de  Licitaça0o  e  pelos  representantes  das  licitantes,  ou  por  comissa0o  por  eles  nomeada,  e
juntada aos demais documentos apresentados pela respectiva licitante.

19.1.2  Para  a  ana& lise  da  habilitaça0o  das  licitantes  tambe&m  sera0o  realizadas  consultas:  ao  Cadastro
Informativo de Cre&ditos na0o Quitados do Setor Pu& blico Federal (CADIN), conforme disposto no inciso III
do art. 6º da Lei nº 10.522/2002, ao Cadastro Nacional de Empresas Inido7 neas e Suspensas (CEIS), no
Portal da Transpare7ncia mantido pela Controladoria Geral da Unia0o -  CGU, e ao Cadastro Nacional de
Condenaço0 es Cí&veis por Ato de Improbidade Administrativa, disponí&vel no Portal do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), em harmonia com o Aco& rda0o nº 1793/2011- Plena& rio, do Tribunal de Contas da Unia0o (TCU).

19.1.3 Se nenhuma licitante restar habilitada,  a  Comissa0o  Permanente de Licitaça0o  reabrira&  a  fase de
Habilitaça0o, com nova convocaça0o de todas as licitantes classificadas, para reapresentarem os respectivos
documentos, no prazo de 08 (oito) dias u& teis, em atença0o aos princí&pios da eficie7ncia e da economicidade,
mantidas, neste caso, todas as condiço0 es preestabelecidas.

20. COMISSÃO ESPECIAL  DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

20.1 Esta concorre7ncia sera&  processada e julgada por Comissa0o Especial de Licitaça0o, na forma do art. 10
do Decreto nº 6.555/2008, com exceça0o da ana& lise e julgamento das Propostas Te&cnicas.

20.2 As Propostas Te&cnicas sera0o analisadas e julgadas por Subcomissa0o Te&cnica constituí&da por 03 (tre7s)
membros que sejam formados em Comunicaça0o, Publicidade ou Marketing ou que tenham atuado em uma
dessas a& reas nos u& ltimos quatro anos, sendo pelo menos um ano de forma ininterrupta em atividades
correlacionadas ao objeto desta licitaça0o. 

20.2.1 Na composiça0o da Subcomissa0o Te&cnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes na0o
tera0o  ví&nculo  funcional  ou  contratual  com  o  ANUNCIANTE  e  sera0o  indicados  pela  Secretaria  de
Comunicaça0o Social da Preside7ncia da Repu& blica, conforme disposto no Inciso VII, art. 43 da Instruça0o
Normativa SECOM/PR nº 1/2023 e no art. 10-A do Decreto nº 6.555/2008.

20.3 A escolha dos integrantes sera&  precedida de Edital de Chamamento Pu& blico, amplamente
divulgado, por meio do qual podera0o se inscrever pessoas fí&sicas que atendam aos requisitos te&cnicos
exigidos, com ou sem ví&nculo direto ou indireto com a Administraça0o Pu& blica. 

20.3.1 Os nomes remanescentes da relaça0o apo& s sorteio dos 03 (tre7s) membros da Subcomissa0o Te&cnica
sera0o  todos  sorteados para  definiça0o  de  uma ordem de suple7ncia,  a  serem convocados nos  casos  de
impossibilidade de participaça0o de algum dos titulares.

20.3.1.1 Para composiça0o da relaça0o prevista no subitem 20.3, a Comissa0o Especial de Licitaça0o devera&
solicitar a comprovaça0o dos requisitos de qualificaça0o, dispostos no subitem 20.2, dos possí&veis membros
da Subcomissa0o Te&cnica.

20.3.2 A relaça0o dos nomes referidos no subitem 20.3 sera&  publicada no Dia& rio Oficial da Unia0o, em prazo
na0o inferior a 10 (dez) dias da data em que sera&  realizada a sessa0o pu& blica marcada para o sorteio.
O sorteio sera&  processado pela Comissa0o Especial de Licitaça0o, de modo a garantir o preenchimento das
vagas da Subcomissa0o Te&cnica, de acordo com a proporcionalidade do nu& mero de membros com ví&nculo
ou na0o com o ANUNCIANTE, nos termos dos subitens 20.2.1, 20.3 e 20.3.1 deste Edital.

20.3.4 Ate&  48 (quarenta e oito) horas antes da sessa0o pu& blica destinada ao sorteio, qualquer interessado
podera&  impugnar pessoa integrante da relaça0o a que se refere o subitem 20.3, mediante a apresentaça0o aA
Comissa0o Especial de Licitaça0o de justificativa para a exclusa0o.

20.3.5 Admitida a impugnaça0o, o impugnado tera&  o direito de abster-se de atuar na Subcomissa0o Te&cnica,
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisa0o da autoridade competente.
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20.3.6 A abstença0o do impugnado ou o acolhimento da impugnaça0o, mediante decisa0o fundamentada da
autoridade competente, implicara& , se necessa& rio, a elaboraça0o e a publicaça0o de nova lista, sem o nome
impugnado, respeitado o disposto neste item.

20.3.6.1 Sera&  necessa& rio publicar nova relaça0o se o nu& mero de membros mantidos depois da impugnaça0o
for inferior aos mí&nimos exigidos nos subitens 20.3 e 20.3.1 deste Edital.

20.3.6.2  So&  sera&  admitida  nova  impugnaça0o  a  nome  que  vier  a  completar  a  relaça0o  anteriormente
publicada.

20.3.7 A sessa0o pu& blica para o sorteio sera&  realizada apo& s a decisa0o motivada da impugnaça0o, em data
previamente  designada,  garantidos  o  cumprimento  do  prazo  mí&nimo  previsto  no  subitem  20.3.2  e  a
possibilidade de fiscalizaça0o do sorteio por qualquer interessado.

20.4  A Comissa0o  Especial  de  Licitaça0o  e  a  Subcomissa0o  Te&cnica  cuidara0o  para  que a  interpretaça0o  e
aplicaça0o  das regras estabelecidas neste Edital  busquem o atingimento das finalidades da licitaça0o  e,
conforme o  caso,  podera0o  relevar  aspectos  puramente  formais  nos  Documentos  de  Habilitaça0o  e  nas
Propostas das licitantes, desde que na0o comprometam a lisura e o cara& ter competitivo desta concorre7ncia
e contribuam para assegurar a contrataça0o da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 5º, caput, da Lei
14.133/2021.

20.4.1 Os membros da Comissa0o Especial  de Licitaça0o e da Subcomissa0o Te&cnica assinara0o Termo de
Responsabilidade,  que  ficara&  nos  autos  do  processo  desta  concorre7ncia,  observados  os  respectivos
modelos:

COMISSÃO ESPECIAL  DE LICITAÇÃO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. Eu,  ............................................................  ,  Matrí&cula  nº  ...............................,  lotado  no  ..............................................,
integrante  da  Comissa0o  Especial  de  Licitaça0o  responsa&vel  pelo  processamento  do  presente  processo
licitato& rio -  Concorre7ncia nº ........................./...............  realizado pelo(a) ...........................................................,  para a
contrataça0o  de  age7ncia(s)  de  propaganda,  regido  pelas  Leis  nº  12.232/2010  e  nº   14.133/2021,
comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com relaça0o aA  qualquer informaça0o relacionada ao
presente certame, em especial aquelas vinculadas aA s etapas de Habilitaça0o e de apresentaça0o e julgamento
das Propostas Te&cnicas e de Preços das licitantes,  ate&  a  sua divulgaça0o  e/ou publicaça0o  na imprensa
oficial.

2. Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei nº 12.813/2013 e da Lei nº 14.133/2021, a:

I – NAT O divulgar ou fazer uso de informaço0 es privilegiadas, em proveito pro& prio ou de terceiro, obtida em
raza0o das atividades exercidas nesta Comissa0o Especial de Licitaça0o;
II – NAT O exercer atividade que implique a prestaça0o de serviços ou a manutença0o de relaça0o de nego& cio
com pessoa fí&sica ou jurí&dica que tenha interesse na Concorre7ncia em comento;
III – NAT O exercer, direta ou indiretamente, atividade que em raza0o da sua natureza seja incompatí&vel com
as atribuiço0 es da Comissa0o Especial de Licitaça0o que agora ocupo;
IV –  NAT O atuar,  ainda que informalmente,  como procurador,  consultor,  assessor ou intermedia& rio  de
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorre7ncia;
V – NAT O praticar ato em benefí&cio de interesse de pessoa jurí&dica de que eu participe ou ainda meu
co7 njuge, companheiro ou parentes, consanguí&neos ou afins, em linha reta ou colateral, ate&  o terceiro grau,
e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissa0o Especial  de Licitaça0o;
VI – NAT O receber presente de quem tenha interesse em minha decisa0o como membro desta Comissa0o
Especial de Licitaça0o, fora dos limites e condiço0 es estabelecidos em regulamento; e
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VII – NAT O prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicaça0o cuja atividade seja contratada
pelo ente responsa&vel pela presente contrataça0o.

Data: _____ de ______________de _______

______________________________________
Assinatura Servidor

SUBCOMISSÃO TÉCNICA

ORIENTAÇÕES GERAIS

Esta concorre7ncia para contrataça0o de serviços de publicidade prestados por interme&dio de age7ncias de
propaganda e&  processada e julgada por Comissa0o Especial de Licitaça0o, na forma do art. 10 do Decreto nº
6.555/2008, com exceça0o da ana& lise e julgamento das Propostas Te&cnicas.

A Subcomissa0o Te&cnica analisara&  as propostas e informaço0 es apresentadas nos Invo& lucros nº 1 (Plano de
Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o Identificada) e nº 3 (Capacidade de Atendimento, Reperto& rio e Relatos
de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o) para julgamento das Propostas Te&cnicas das licitantes. 

A  Subcomissa0o  Te&cnica  tem  total  autonomia  na  pontuaça0o  das  propostas  te&cnicas,  observadas  as
disposiço0 es  estabelecidas  no  edital,  na0o  estando  submetida  a  nenhuma  autoridade,  interfere7ncia  ou
influe7ncia  do  o& rga0o/entidade  contratante  ou  de  origem,  nem  da  Comissa0o  Especial  de  Licitaça0o,  nas
questo0 es relacionadas ao julgamento te&cnico.

Todos os  membros da Subcomissa0o  Te&cnica participam de forma igualita& ria,  com o mesmo poder de
decisa0o e expressa0o, independente do cargo/funça0o exercida no o& rga0o contratante ou de origem.

Todas as informaço0 es relativas aA s Propostas Te&cnicas e ao seu julgamento sa0o de cara& ter estritamente
sigiloso  e  na0o  devem  ser  divulgadas  pelos  integrantes  da  Subcomissa0o  Te&cnica,  externamente  ou
internamente no o& rga0o/entidade contratante ou de origem, antes da publicaça0o na imprensa oficial do
resultado do julgamento te&cnico, pela Comissa0o Especial de Licitaça0o.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

2. Eu,  .......................................................................  ,  Matrí&cula  nº  .........................,  vinculada
ao  .........................................................................................,  integrante  da  Subcomissa0o  Te&cnica  responsa&vel  pelo
julgamento  te&cnico  do  presente  processo  de  Concorre7ncia  realizado
pelo(a) ..................................................................................., para a contrataça0o de age7ncia(s) de propaganda, regido
pelas Leis nº 12.232/2010 e nº  14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade,
com relaça0o aA s Propostas Te&cnicas apresentadas pelas licitantes participantes do presente certame e aA s
informaço0 es  relacionadas  ao  seu  julgamento  e  pontuaço0 es  atribuí&das  aos  quesitos  e  subquesitos
analisados.

2. Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei nº 12.813/2013 e da Lei nº 14.133/2021, a: 

I – NAT O divulgar ou fazer uso de informaço0 es privilegiadas, em proveito pro& prio ou de terceiros, obtida em
raza0o das atividades exercidas nesta Subcomissa0o Te&cnica; 
II – NAT O exercer atividade que implique a prestaça0o de serviços ou a manutença0o de relaça0o de nego& cio
com pessoa fí&sica ou jurí&dica que tenha interesse na Concorre7ncia em comento; 
III – NAT O exercer, direta ou indiretamente, atividade que em raza0o da sua natureza seja incompatí&vel com
as  atribuiço0 es  da  Subcomissa0o  Te&cnica  que  agora  ocupo  para  a  ana& lise  e  julgamento  das  Propostas
Te&cnicas da Concorre7ncia em comento;
IV –  NAT O atuar,  ainda que informalmente,  como procurador,  consultor,  assessor ou intermedia& rio  de
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorre7ncia;
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V – NAT O praticar ato em benefí&cio de interesse de pessoa jurí&dica de que eu participe ou ainda meu
co7 njuge, companheiro ou parentes, consanguí&neos ou afins, em linha reta ou colateral, ate&  o terceiro grau,
e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissa0o Te&cnica;
VI – NAT O receber presente de quem tenha interesse em minha decisa0o como membro desta Subcomissa0o
Te&cnica, fora dos limites e condiço0 es estabelecidos em regulamento;
VII – NAT O prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicaça0o cuja atividade seja contratada
pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsa&vel pela presente contrataça0o; e
VIII  –  NAT O  participar,  direta  ou  indiretamente,  das  sesso0 es  pu& blicas  desta  licitaça0o,  realizadas  pela
Comissa0o Especial de Licitaça0o.

Data: _____ de ______________de _______.

______________________________________
Assinatura

20.4.1.1 Os  membros  da Comissa0o  Especial  de  Licitaça0o  e  da  Subcomissa0o  Te&cnica  sera0o
responsabilizados, na forma da lei, por eventuais aço0 es ou omisso0 es que prejudiquem o curso do processo
licitato& rio, nos termos do capí&tulo I do tí&tulo IV da Lei nº 14.133/2021, no que couber.

21. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS

21.1  A  juí&zo  da  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o,  todas  as  deciso0 es  referentes  a  esta  concorre7ncia
podera0o ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicaça0o no Dia& rio Oficial da Unia0o e&
obrigato& ria:

a) nas sesso0 es de recebimento e abertura de invo& lucros;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovaça0o inequí&voca do recebimento da
comunicaça0o pelas licitantes.

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22.1 Eventuais recursos referentes a presente concorre7ncia devera0o ser interpostos no prazo ma&ximo de
03 (tre7s) dias u& teis a contar da intimaça0o do ato ou da lavratura da ata, em petiça0o escrita dirigida aA
autoridade  competente  do  ANUNCIANTE,  por  interme&dio  da  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o,
protocolizada na Avenida Brasil, nº 2.351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901, Tangara&  da Serra – MT, de
segunda a sexta-feira, das 7h aA s 11h e das 13h aA s 17h.

22.2 Interposto o recurso, o fato sera&  comunicado aA s demais licitantes, que podera0o impugna& -lo no prazo
ma&ximo de 03 (tre7s) dias u& teis.

22.3  Recebida(s)  a(s)  impugnaça0o(o0 es),  ou  esgotado  o  prazo  para  tanto,  a  Comissa0o  Permanente  de
Licitaça0o podera&  reconsiderar a sua decisa0o, no prazo de 3 (tre7s) dias u& teis, ou, no mesmoprazo, submeter
o  recurso,  devidamente  instruí&do,  e  respectiva(s)  impugnaça0o(o0 es)  aA  autoridade  competente  do
ANUNCIANTE, que decidira&  em 10 (dez) dias u& teis contados de seu recebimento.

22.4 Na0o sera&  conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante na0o
habilitado legalmente ou na0o identificado no processo como representante da licitante.

22.5 Sera&  franqueada aos interessados, desde a data do iní&cio do prazo para interposiça0o de recursos ate&  o
seu  te&rmino,  vista  ao  processo  desta  concorre7ncia,  em  local  e  hora& rio  a  ser  indicado  pela  Comissa0o
Permanente de Licitaça0o.

22.6 Os recursos das deciso0 es referentes aA  habilitaça0o ou inabilitaça0o de licitante e ao julgamento das
Propostas Te&cnica e de Preços tera0o efeito suspensivo, podendo a Comissa0o Permanente de Licitaça0o,
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motivadamente  e  se  houver  interesse  para  o  ANUNCIANTE,  atribuir  efeito  suspensivo  aos  recursos
interpostos contra outras deciso0 es.

23. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

23.1  Sera0o  realizadas  sesso0 es  pu& blicas,  observados  os  procedimentos  previstos  neste  Edital  e  na
legislaça0o, das quais sera0o lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas
pelos membros da Comissa0o Permanente de Licitaça0o e pelos representantes das licitantes presentes.

23.1.1  A  participaça0o  de  representante  de  qualquer  licitante  dar-se-a&  mediante  a  pre&via  entrega  de
documento ha&bil, conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital.

23.1.2 Os representantes das licitantes presentes podera0o nomear comissa0o constituí&da de alguns entre
eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de Habilitaça0o nas
sesso0 es pu& blicas.

23.1.3  Os  integrantes  da  Subcomissa0o  Te&cnica  na0o  podera0o  participar  da  sessa0o  de  recebimento dos
invo& lucros com as Propostas Te&cnicas e de Preços.

23.1.4 O julgamento final das Propostas Te&cnicas e de Preços e a ana& lise dos Documentos de Habilitaça0o
das  licitantes  classificadas  nesse  julgamento  sera0o  efetuados  exclusivamente  com  base  nos  crite&rios
especificados no presente Edital.

23.1.5 Antes do aviso oficial do resultado desta concorre7ncia, na0o sera0o fornecidas, a quem quer que seja,
quaisquer informaço0 es referentes aA  ana& lise,  avaliaça0o ou comparaça0o entre as Propostas Te&cnica e de
Preços  ou  aA  adjudicaça0o  do  objeto  da  licitaça0o  aA  vencedora,  cabendo  a  assinatura  do  Termo  de
Responsabilidade  tanto  pela  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  quanto  pela  Subcomissa0o  Te&cnica,
observado os modelos dispostos no subitem 20.4.1.

23.1.6 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissa0o Permanente de Licitaça0o ou a Subcomissa0o
Te&cnica no processo de julgamento das Propostas Te&cnica e de Preços resultara&  na sua desclassificaça0o.

23.1.7 Por ocasia0o da apreciaça0o das Propostas Te&cnica e de Preços e dos Documentos de Habilitaça0o aA s
vistas das licitantes, na0o sera&  permitida a retirada de documentos do recinto da sessa0o pu& blica, nem sua
reproduça0o direta, sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos.

23.1.8 A Comissa0o Permanente de Licitaça0o podera&  alterar as datas ou as pautas das sesso0 es, antecipa& -las
ou  mesmo  suspende7-las,  em  funça0o  do  desenvolvimento  dos  trabalhos,  obedecidas  as  normas  legais
aplica& veis.

Primeira Sessa0o

23.2 A primeira sessa0o pu& blica sera&  realizada no dia, hora e local previstos no subitem 9.2 e tera&  a seguinte
pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem
8.1 deste Edital;

b) verificar o cumprimento das condiço0 es de participaça0o, nos termos do item 4 deste
Edital e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber os Invo& lucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 das licitantes em condiço0 es de participaça0o;

d) conferir se esses invo& lucros esta0o em conformidade com as regras estabelecidas neste
Edital.
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23.2.1 O Invo& lucro nº 1, com o Plano de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada, so&  sera&  recebido
pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o se:

a) na0o estiver identificado;

b) na0o  apresentar informaça0o,  marca,  sinal,  etiqueta ou qualquer outro elemento que
possibilite a identificaça0o da licitante, antes da abertura do Invo& lucro nº 2;

c) na0o estiver danificado ou deformado pelas peças,  materiais ou demais documentos
nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificaça0o da licitante, antes da abertura
do Invo& lucro nº 2.

23.2.1.1 Ante a ocorre7ncia de qualquer das hipo& teses previstas nas alí&neas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem 23.2.1, a
Comissa0o Permanente de Licitaça0o na0o recebera&  o Invo& lucro nº 1, o que tambe&m a impedira&  de receber os
demais invo& lucros da mesma licitante.

23.2.2 A primeira sessa0o prosseguira&  com a seguinte pauta ba& sica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invo& lucros nº 2 e nº 4, que permanecera0o fechados
sob a guarda e responsabilidade da Comissa0o Permanente de Licitaça0o, e separa& -los dos
Invo& lucros nº 1 e nº 3;

b) retirar e rubricar o conteu& do do Invo& lucro nº 1;

c) abrir os Invo& lucros nº 3 e rubricar seu conteu& do;

d)  colocar  aA  disposiça0o  dos  representantes  das  licitantes,  para  exame  e  rubrica,  os
documentos constantes dos Invo& lucros nº 1 e nº 3;

e) informar que as licitantes sera0o convocadas para a pro& xima sessa0o na forma do item
21 deste Edital.

23.2.2.1 A Comissa0o Permanente de Licitaça0o, antes do procedimento previsto na alí&nea ‘b’ do subitem
23.2.2, adotara&  medidas para evitar que seus membros ou os representantes das licitantes possam, ainda
que  acidentalmente,  identificar  a  autoria  de  algum  Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  –  Via  Na0o
Identificada.

23.2.2.1.1 Antes de serem abertos para rubrica dos conteu& dos pelos presentes na primeira sessa0o,  os
invo& lucros nº 1, com o Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o Identificada, devem ser misturados,
de modo que na0o possam ser vinculados aos respectivos autores, considerada a ordem sequencial de sua
entrega aA  Comissa0o Permanente de Licitaça0o.

23.2.2.2 Se, ao examinar ou rubricar os conteu& dos dos Invo& lucros nº 1 e nº 3, a Comissa0o Permanente de
Licitaça0o  ou  os  representantes  das  licitantes  constatarem  ocorre7ncia(s)  que  possibilite(m),
inequivocamente, a identificaça0o da autoria do Plano de Comunicaça0o Publicita& ria – Via Na0o Identificada, a
Comissa0o Permanente de Licitaça0o desclassificara&  a licitante e ficara&  de posse de todos os seus invo& lucros
ate&  que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

23.2.3 A Comissa0o Permanente de Licitaça0o na0o lançara&  nenhum co& digo, sinal ou marca nos Invo& lucros nº
1,  nem  nos  respectivos  conteu& dos  que  compo0 em  o  Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  -  Via  Na0o
Identificada das licitantes, aA  exceça0o das rubricas mencionadas na alí&nea ‘b’ do subitem 23.2.2 acima.

23.2.4 Abertos os Invo& lucros nº 1 e nº 3, as licitantes na0o podera0o desistir de suas Propostas, a na0o ser por
motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o.
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23.2.5  Se  as  licitantes  estiverem  expressamente  de  acordo  com  as  deciso0 es  tomadas  pela  Comissa0o
Permanente  de  Licitaça0o  na  primeira  sessa0o,  os  procedimentos  de  licitaça0o  tera0o  continuidade  em
conformidade  com  o  previsto  no  subitem  23.2.6  e  seguintes.  Caso  contra& rio  a  comissa0o  divulgara&  o
resultado na forma do item 21, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias u& teis para a interposiça0o de recursos.

23.2.5.1 Se houver manifestaça0o  expressa de qualquer licitante de recorrer das deciso0 es  da Comissa0o
Permanente de Licitaça0o, pertinentes aA  primeira sessa0o, esta divulgara&  o resultado na forma do item 21,
abrindo-se o prazo para a interposiça0o de recursos, conforme disposto no item 22 deste Edital.

23.2.6 Na0o tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desiste7ncia ou, ainda, tendo sido julgados
os recursos interpostos, sera0o adotados, nesta precisa ordem, os seguintes procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o aA  Subcomissa0o Te&cnica, dos
Invo& lucros  nº  1  (Plano  de  Comunicaça0o  Publicita& ria  -  Via  Na0o  Identificada),
acompanhados dos questionamentos das licitantes relativos aA  Proposta Te&cnica, se for o
caso, e das respectivas respostas, sem identificaça0o de autoria;

b) ana& lise individualizada e julgamento, pela Subcomissa0o Te&cnica,  dos conteu& dos dos
Invo& lucros nº 1 (Plano de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada) das licitantes,
de acordo com os crite&rios especificados neste Edital;

c) elaboraça0o, pela Subcomissa0o Te&cnica, de ata de julgamento dos Invo& lucros nº 1 (Plano
de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada) e de planilha com as pontuaço0 es e
justificativas das razo0 es que as fundamentaram, e encaminhamento desses documentos aA
Comissa0o Permanente de Licitaça0o, na devoluça0o dos Invo& lucros nº 1;

d) somente apo& s o recebimento dos documentos e dos Invo& lucros nº 1, mencionados na
alí&nea anterior, ocorrera&  o encaminhamento, pela Comissa0o Permanente de Licitaça0o aA
Subcomissa0o  Te&cnica,  dos  Invo& lucros  nº  3  (Capacidade de  Atendimento,  Reperto& rio  e
Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o) das licitantes;

e) ana& lise individualizada e julgamento,  pela Subcomissa0o Te&cnica,  dos conteu& dos dos
Invo& lucros  nº  3  (Capacidade  de  Atendimento,  Reperto& rio  e  Relatos  de  Soluço0 es  de
Problemas de Comunicaça0o) das licitantes, de acordo com os crite&rios especificados neste
Edital;

f)  elaboraça0o,  pela  Subcomissa0o  Te&cnica,  de  ata  de  julgamento  dos  Invo& lucros  nº  3
(Capacidade  de  Atendimento,  Reperto& rio  e  Relatos  de  Soluço0 es  de  Problemas  de
Comunicaça0o)  e  de  planilha  com  as  pontuaço0 es  e  justificativas  das  razo0 es  que  as
fundamentaram,  e  encaminhamento  desses  documentos  aA  Comissa0o  Permanente  de
Licitaça0o, na devoluça0o dos Invo& lucros nº 3.

23.2.6.1 Se alguma Proposta Te&cnica for desclassificada com base nas alí&neas ‘b’ e ‘c’ do subitem 12.5, a
pontuaça0o atribuí&da pela Subcomissa0o Te&cnica a cada quesito ou subquesito dessa Proposta sera&  lançada
em planilhas que ficara0o acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da
referida Subcomissa0o, ate&  que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

23.2.6.2 O disposto no subitem precedente na0o se aplica ao caso da alí&nea ‘a’ do subitem 12.5, em que o
descumprimento  das  regras  definidas,  para  a  preservaça0o  da  autoria  do  Plano  de  Comunicaça0o
Publicita& ria – Via Na0o Identificada, resulte na identificaça0o da licitante, antes da abertura do Invo& lucro nº
2.

23.2.7 As planilhas previstas nas alí&neas ‘c’ e ‘f’ do subitem 23.2.6 contera0o respectivamente a pontuaça0o
de cada membro da Subcomissa0o Te&cnica para cada subquesito do Plano de Comunicaça0o Publicita& ria –
Via Na0o Identificada e as pontuaço0 es,  de cada membro, para os quesitos Capacidade de Atendimento,
Reperto& rio e Relatos de Soluço0 es de Problemas de Comunicaça0o, de cada licitante.
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Segunda Sessa0o

23.3 Apo& s receber as atas de julgamento das Propostas Te&cnicas constantes dos Invo& lucros nº 1 e nº 3,
respectivas  planilhas  de  julgamento  e  demais  documentos  elaborados  pela  Subcomissa0o  Te&cnica,  a
Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  convocara&  as  licitantes,  na  forma  do  item  21,  para  participar  da
segunda sessa0o pu& blica, com a seguinte pauta ba& sica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista
de presença;

b) abrir os Invo& lucros nº 2;

c)  cotejar  os  documentos  constantes  dos  Invo& lucros  nº  2  (Plano  de  Comunicaça0o
Publicita& ria - Via Identificada) das licitantes, com os conteu& dos dos Invo& lucros nº 1 (Plano
de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada), para identificaça0o de autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuaço0 es atribuí&das a cada quesito de cada Proposta
Te&cnica;

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Te&cnicas;

f) executar o sorteio previsto no subitem 12.7, se for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento das Propostas Te&cnicas sera&  publicado na
forma do item 21, com a indicaça0o das licitantes classificadas e das desclassificadas, em
ordem  decrescente  de  pontuaça0o,  abrindo-se  prazo  para  interposiça0o  de  recurso,
conforme disposto no item 22 deste Edital.

23.3.1 Ale&m das demais atribuiço0 es, previstas neste Edital, cabera&  aA  Subcomissa0o Te&cnica manifestar-se
em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Te&cnicas, a partir de
solicitaça0o da Comissa0o Permanente de Licitaça0o.

Terceira Sessa0o

23.4 Na0o tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desiste7ncia ou, ainda, tendo sido julgados
os  recursos  interpostos,  a  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  convocara&  as  licitantes  classificadas  no
julgamento te&cnico, na forma do item 21, para participar da terceira sessa0o pu& blica, com a seguinte pauta
ba& sica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista
de presença;

b)  abrir  os  Invo& lucros  nº  4,  com  as  Propostas  de  Preços,  cujos  documentos  sera0o
rubricados pelos membros da Comissa0o Permanente de Licitaça0o e pelos representantes
das licitantes presentes ou por comissa0o por eles indicada;

c)  colocar aA  disposiça0o  dos representantes das licitantes,  para exame,  os documentos
integrantes dos Invo& lucros nº 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exige7ncias deste Edital para a elaboraça0o
das Propostas de Preços e julga& -las de acordo com os crite&rios nele especificados;

e)  identificar a  Proposta de menor preço,  nos termos dos subitens 15.2 e 15.3 e dar
conhecimento do resultado aos representantes das licitantes presentes;
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f) verificar se alguma das <quantidade por extenso de age7ncias a serem contratadas>
licitantes  mais  bem  classificadas  no  julgamento  da  Proposta  Te&cnica  apresentou  a
Proposta de menor preço e efetuar com as que na0o tenham apresentado a negociaça0o
prevista no Art. 61,§1º da Lei nº 14.133/2021 nos termos da Proposta de menor preço;

g) adotar procedimento ide7ntico, na falta de e7xito na negociaça0o mencionada na alí&nea
precedente, sucessivamente com as demais licitantes, obedecida a ordem de classificaça0o
das Propostas Te&cnicas, ate&  a consecuça0o de acordo para as contrataço0 es previstas no
presente certame;

h)  declarar  vencedoras  do  julgamento  final  das  Propostas  Te&cnicas  e  de  Preços,
observado o disposto nos subitens 12.4 e 12.5, as <quantidade por extenso de age7ncias a
serem contratadas> licitantes que:

h1) tenham sido mais bem classificadas no julgamento da Proposta Te&cnica; e

h2) tenha individualmente apresentado a Proposta de menor preço, conforme disposto
no item 15, ou concordado em pratica& -lo a partir da negociaça0o prevista no Art. 61, §1º da
Lei nº 14.133/2021

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final
das Propostas Te&cnicas e de Preços sera&  publicado na forma do item 21, com a indicaça0o
da  ordem  de  classificaça0o,  abrindo-se  prazo  para  interposiça0o  de  recurso,  conforme
disposto no item 22 deste Edital.

Quarta Sessa0o

23.5 Na0o tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desiste7ncia ou, ainda, tendo sido julgados
os  recursos  interpostos,  a  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  convocara&  as  licitantes  classificadas  no
julgamento final das Propostas Te&cnicas e de Preços, na forma do item 21, para participar da quarta sessa0o
pu& blica, com a seguinte pauta ba& sica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista
de presença;

b) verificar a manutença0o das condiço0 es de participaça0o pelas licitantes, nos termos do
item 4 deste Edital, e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber e abrir os Invo& lucros nº 5 das licitantes em condiço0 es de participaça0o, cujos
documentos sera0o rubricados pelos membros da Comissa0o Permanente de Licitaça0o e
pelos representantes das licitantes presentes ou por comissa0o por eles indicada;

d)  analisar  a  conformidade  dos  Documentos  de  Habilitaça0o  com  as  condiço0 es
estabelecidas neste Edital e na legislaça0o em vigor;

e)  colocar aA  disposiça0o  dos representantes das licitantes,  para exame,  os documentos
integrantes dos Invo& lucros nº 5;

f) dar conhecimento do resultado da habilitaça0o e informar que sera&  publicado na forma
do item 21, com a indicaça0o das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se prazo de
03 (tre7s) dias u& teis para interposiça0o de recurso, conforme disposto na alí&nea ‘c’ do inciso
I do art. 165 da Lei nº 14.133/2021;

g) informar que sera&  publicado, na forma do item 21, o nome da licitante vencedora desta
concorre7ncia,  caso na0o tenha sido interposto recurso na fase de habilitaça0o,  ou tenha
havido a sua desiste7ncia ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos.
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24. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

24.1 Na0o tendo sido interposto recurso na fase de habilitaça0o, ou tendo havido a sua desiste7ncia ou, ainda,
tendo sido julgados os recursos interpostos, sera&  homologado o resultado desta concorre7ncia e, assim,
aprovada a adjudicaça0o do seu objeto aA s licitantes vencedoras, observado o disposto no subitem 31.10
deste Edital.

24.2 Sera&  vencedora desta concorre7ncia a 01 (uma)age7ncia de publicidade que:

a) tenham sido mais bem classificadas no julgamento das Propostas Te&cnicas;

b) individualmente tenha apresentado a Proposta de menor preço, nos termos do item
15, ou concordado em pratica& -lo a partir da negociaça0o prevista no Art.61, §1º da Lei nº
14.133/2021 e;

c) tenham sido habilitadas, observadas as disposiço0 es do item 19 deste Edital.

25. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS

25.1 A licitante vencedora tera&  o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocaça0o, para assinar o
respectivo instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo IV. 

25.1.1 O prazo para assinatura do contrato podera&  ser prorrogado, a juí&zo do ANUNCIANTE, consideradas
as justificativas que lhe forem apresentadas pelas licitantes vencedoras.

25.1.1.1  Se  a  licitante  vencedora  na0o  comparecer  no  prazo  estipulado  para  assinar  o  contrato,  o
ANUNCIANTE  podera&  convocar  as  licitantes  remanescentes,  obedecida  a  ordem  de  classificaça0o  das
Propostas Te&cnicas, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condiço0 es estabelecidas para a
licitante  que  deixou  de  assinar  o  contrato,  ou  revogar  esta  concorre7ncia,  independentemente  da
cominaça0o prevista no§ 5º, Art. 90, da Lei 14.133/2021.

25.1.2 Para assinatura do contrato, a licitante vencedora devera&  apresentar declaraça0o de inexiste7ncia de
contrato vigente que possa gerar conflito de interesses com as atividades finalí&sticas do  ANUNCIANTE,
conforme modelo abaixo:

Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses

A  CONTRATADA,  inscrita no CNPJ sob o nº _xx._/_xxxx-x,  por interme&dio de seu representante legal,
Sr....................,  portador  do  CPF  nº  ........,  em  atendimento  ao  subitem  25.1.2 do  Edital  de  Licitaça0o  n.º
__/xxxx__ e ao subitem 5.1.29.2 do  Contrato nº __/____, formalizado com a CONTRATANTE, declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Co& digo Penal Brasileiro que:

I – Na0o exerce ou na0o exercera& , direta ou indiretamente, atividade que implique na prestaça0o de serviços
ou  relaça0o  de  nego& cios  com  pessoa  jurí&dica,  durante  a  vige7ncia  do  contrato,  que  tenha  objetivos
conflitantes com os interesses ou com as atividades finalí&sticas da CONTRATANTE; e

II – Na0o pratica ou na0o praticara&  ato que comprometa o interesse pu& blico, em benefí&cio de pessoa fí&sica
que tenha objetivos conflitante com as atividades finalí&sticas da  CONTRATANTE,  durante a execuça0o
contratual, seja na condiça0o de co7 njuge, companheiro ou parente, consanguí&neo ou afins, em linha reta ou
colateral, ate&  o terceiro grau, dos so& cios ou dirigentes da CONTRATADA.

[Local], __ de ______ de xxxx

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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_________________________________
<representante legal da contratada>

25.2  Antes  da  celebraça0o  do  contrato,  o  ANUNCIANTE efetuara&  consulta  ao  Cadastro  Informativo  de
Cre&ditos na0o Quitados do Setor Pu& blico Federal (CADIN), conforme disposto no inciso III do art. 6º da Lei
nº  10.522/2002,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inido7 neas  e  Suspensas  (CEIS),  no  Portal  da
Transpare7ncia mantido pela Controladoria Geral da Unia0o - CGU, e ao Cadastro Nacional de Condenaço0 es
Cí&veis por Ato de Improbidade Administrativa, disponí&vel no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
em harmonia com o disposto no Aco& rda0o nº 1793/2011-Plena& rio, do Tribunal de Contas da Unia0o.

25.3 O contrato para a execuça0o do serviço objeto deste Edital tera&  duraça0o de 12 (doze) meses, contados
a partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogados nos termos da Cla&usula Terceira da Minuta de
Contrato (Anexo IV).

25.4  O  ANUNCIANTE  podera&  rescindir,  a  qualquer  tempo,  o  contrato  que  vier  a  ser  assinado,
independentemente  de  interpelaça0o  judicial  ou  extrajudicial,  conforme  disposto  na  Cla&usula  De&cima
Quarta da Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.5 A contratada mantera& ,  pelo perí&odo de no mí&nimo, 05 (cinco) anos, apo& s a extinça0o do contrato,
acervo  comprobato& rio  da  totalidade  dos  serviços  prestados,  compreendendo  as  peças  e  os  materiais
produzidos,  acompanhados  das  respectivas  informaço0 es  relativas  aos  prazos  de  cessa0o  dos  direitos
autorais vinculados, se for o caso.

25.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execuça0o do contrato, as condiço0 es de qualificaça0o e
habilitaça0o exigidas nesta concorre7ncia, incluí&da a certificaça0o de qualificaça0o te&cnica de funcionamento
de que tratam o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010.

25.7 Integrara&  o contrato a ser firmado, independentemente de transcriça0o, as condiço0 es estabelecidas
neste Edital,  os  elementos apresentados pela  licitante vencedora que tenham servido de base para o
julgamento desta concorre7ncia e a Proposta de menor preço.

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO
26.1 As disposiço0 es pertinentes aA  garantia de execuça0o esta0o estabelecidas na Cla&usula De&cima Segunda
da Minuta de Contrato (Anexo IV).

27.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

27.1 As obrigaço0 es da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas aA  execuça0o do contrato a ser firmado
em decorre7ncia  do presente  certame,  esta0o  estabelecidas  nas  Cla&usulas  Quinta  e  Sexta  da  Minuta  de
Contrato (Anexo IV) deste Edital, conforme o Art.89, §2º da Lei nº 14.133/2021.

28. FISCALIZAÇÃO

28.1 O ANUNCIANTE nomeara&  gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execuça0o
dos contratos resultantes desta concorre7ncia e registrar em relato& rio todas as ocorre7ncias, deficie7ncias,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execuça0o dos serviços e tera0o poderes, entre outros,
para notificar as contratadas, objetivando sua imediata correça0o, nos termos da Cla&usula Se& tima da Minuta
de Contrato (Anexo IV).

29. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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29.1 A remuneraça0o aA s contratadas, pelos serviços prestados, sera&  feita nos termos das Cla&usulas Oitava e
Nona da Minuta de Contrato (Anexo IV), consoante os preços estabelecidos na Proposta de menor preço,
observado o item 15 deste Edital.

29.2 A forma e as condiço0 es de pagamento sa0o as constantes da Cla&usula De&cima Primeira da Minuta de
Contrato (Anexo IV).

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30.1 Sera&  aplicada aA  licitante vencedora multa compensato& ria de ate&  1% (um por cento), calculada sobre a
estimativa de despesas prevista no subitem 3.1,  independentemente de outras sanço0 es  e  penalidades
previstas na Lei nº 14.133/2021, diante das seguintes ocorre7ncias:

a) recusa injustificada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;

b) na0o manutença0o das condiço0 es de habilitaça0o e qualificaça0o, a ponto de inviabilizar a
contrataça0o.

30.1.1 O disposto no subitem precedente na0o se aplica aA s  licitantes convocadas na forma do subitem
25.1.1.1 deste Edital.

30.2 O descumprimento total ou parcial das obrigaço0 es assumidas pelas contratadas,  sem justificativa
aceita  pelo  ANUNCIANTE,  resguardados  os  preceitos  legais  pertinentes,  podera&  acarretar  as  sanço0 es
previstas em lei e nos contratos a serem firmados entre as partes, nos termos da Cla&usula De&cima Terceira
da Minuta de Contrato (Anexo IV).

31. DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1 ER  facultada aA  Comissa0o Permanente de Licitaça0o, em qualquer fase desta concorre7ncia, a promoça0o de
dilige7ncia destinada a esclarecer ou complementar a instruça0o do processo licitato& rio, vedada a inclusa0o
posterior de documento ou informaça0o que deveria constar originalmente das Propostas Te&cnica e de
Preços ou dos Documentos de Habilitaça0o.

31.2  A  Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o,  por  solicitaça0o  expressa  da  Subcomissa0o  Te&cnica,  podera&
proceder  vistoria  da  infraestrutura  que  as  age7ncias  apresentaram  nas  Propostas  Te&cnicas  (quesito
Capacidade de Atendimento), que estara0o aA  disposiça0o do ANUNCIANTE para a execuça0o do contrato.

31.3 A Comissa0o Permanente de Licitaça0o devera&  adotar os cuidados necessa& rios para preservar o sigilo
quanto aA  autoria do Plano de Comunicaça0o Publicita& ria - Via Na0o Identificada, ate&  a abertura do Invo& lucro
nº 2, nas situaço0 es previstas nos subitens 31.1 e 31.2 deste Edital.

31.4 Ate&  a assinatura dos contratos, as licitantes vencedoras podera0o ser desclassificadas ou inabilitadas
se o ANUNCIANTE tiver conhecimento de fato desabonador aA s  suas classificaço0 es te&cnicas ou aA s  suas
habilitaço0 es, conhecido apo& s o julgamento de cada fase.

31.4.1 Se ocorrer desclassificaça0o ou inabilitaça0o de licitante vencedora, por fatos referidos no subitem
precedente,  o  ANUNCIANTE  podera&  convocar  as  licitantes  remanescentes,  obedecida  a  ordem  de
classificaça0o das Propostas Te&cnicas ou revogar esta concorre7ncia.

31.5 Se, durante a execuça0o dos contratos, o instrumento firmado com uma ou mais contratadas na0o for
prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na legislaça0o e no contrato, o ANUNCIANTE podera&
convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificaça0o das Propostas Te&cnicas, para dar

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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continuidade aA  execuça0o do objeto do contrato, desde que concordem e se disponham a cumprir todas as
condiço0 es e exige7ncias a que estiverem sujeitas as signata& rias dos contratos.

31.6 ER  vedada a utilizaça0o de qualquer elemento, crite&rio ou fato sigiloso, secreto ou reservado que possa,
ainda que indiretamente, elidir o princí&pio da igualdade entre as licitantes.

31.7 Se houver indí&cios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de ma& -fe& , o ANUNCIANTE
comunicara&  os fatos verificados ao Conselho Administrativo de Defesa Econo7 mica do Ministe&rio da Justiça
e ao Ministe&rio Pu& blico Federal, para as provide7ncias devidas.

31.8 ER  proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitato& rio mediante a
utilizaça0o de recursos ou de meios meramente protelato& rios, sujeitando-se a autora aA s sanço0 es legais e
administrativas  aplica& veis,  conforme dispo0 e  o  art.   337-I  do Co& digo Penal,  incluí&do  atrave&s  da  Lei  nº
14.133/2021

31.9 Antes do aviso oficial do resultado desta concorre7ncia, na0o sera0o fornecidas, a quem quer que seja,
quaisquer informaço0 es referentes aA  adjudicaça0o dos contratos ou aA  ana& lise, avaliaça0o ou comparaça0o entre
as Propostas.

31.10 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorre7ncia sera&  anulada se ocorrer
ilegalidade em seu processamento e  podera&  ser  revogada,  em qualquer  de  suas  fases,  por  razo0 es  de
interesse pu& blico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta.

31.10.1 A  nulidade  do  procedimento  licitato& rio  induz  aA  dos  contratos,  sem  prejuí&zo  do  disposto  no
para&grafo u& nico do art. 148 da Lei nº 14.133/2021.

31.10.2 O ANUNCIANTE podera&  cancelar  de  pleno direito  qualquer  Nota  de  Empenho que vier  a  ser
emitida em decorre7ncia desta licitaça0o, bem como rescindir o respectivo contrato, independentemente de
interpelaça0o  judicial  ou  extrajudicial,  desde  que  motivado  o  ato  e  assegurados  aA s  contratadas  o
contradito& rio e a ampla defesa, caso a adjudicaça0o seja anulada, em virtude de qualquer dispositivo legal
que a autorize.

31.11 Antes da data marcada para o recebimento dos invo& lucros com as Propostas Te&cnica e de Preços, a
Comissa0o  Permanente  de  Licitaça0o  podera& ,  por  motivo  de  interesse  pu& blico,  por  sua  iniciativa,  em
conseque7ncia de solicitaço0 es de esclarecimentos ou de impugnaço0 es, alterar este Edital, ressalvado que
sera&  reaberto  o  prazo  inicialmente  estabelecido  para  apresentaça0o  das  Propostas,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteraça0o na0o afetar a formulaça0o das Propostas.

31.12 Correra0o por conta do ANUNCIANTE as despesas que incidirem sobre a formalizaça0o dos contratos,
incluí&das as decorrentes de sua publicaça0o, que devera&  ser efetivada em extrato, no Dia& rio Oficial da Unia0o,
na forma prevista no para& grafo u& nico do art. 89, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

31.13 As questo0 es suscitadas por este Edital que na0o puderem ser dirimidas administrativamente sera0o
processadas e julgadas no Juí&zo da Justiça Federal, Seça0o Judicia& ria do foro de Tangara&  da Serra-MT.

31.14 Integram este Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I: Termo de Refere7ncia
b) Anexo I-a: Entrega da Proposta Te&cnica, da Proposta de Preços e dos Documentos de

Habilitaça0o;
c) Anexo I-b: Apresentaça0o da Proposta Te&cnica e Julgamento das Propostas Te&cnicas;
d) Anexo I–c: Apresentaça0o da Proposta de Preços; 
e) Anexo I–d: Apresentaça0o e Julgamento dos Documentos de Habilitaça0o;
f) Anexo I–e: Briefing;
g) Anexo II: Modelo de Procuraça0o;
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h) Anexo III: Modelo de Proposta de Preços;
i) Anexo IV: Minuta de Contrato.

Tangara&  da Serra/MT, 17 de Março de 2026.

(assinado digitalmente)
 ROGÉRIO SILVA SANTOS 

Superintendente de Governo do Gabinete do Prefeito 
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ANEXO I
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         ANEXO I – E
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Outorgante

Qualificaça0o (nome, endereço, raza0o social, etc.)

Outorgado

Representante devidamente qualificado

Objeto

Representar a outorgante na Concorrência nº XX / ano.

Poderes

Apresentar documentaça0o e propostas, participar de sesso0 es pu& blicas de abertura de documentos de
habilitaça0o  e  de  propostas,  assinar  as  respectivas  atas,  registrar  ocorre7ncias,  formular  impugnaço0 es,
interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos preços
e  condiço0 es,  firmar  termos  de  compromisso  e  assinar  todos  os  atos  e  quaisquer  documentos
indispensa&veis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

local e data

nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura
dos representantes legais

<observação: se particular,  a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada por
representantes  legais  ou  pessoa  devidamente  autorizada,  sendo  necessário  comprovar  os  poderes  do
outorgante para a presente delegação>
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AN

Comissa0o Permanente de Licitaça0o

Referente Concorre7ncia nº 001/2026 – Prefeitura de Tangara&  da Serra_MT

1. Preços sujeitos a valoração 

1.1 Declaramos que, na vige7ncia do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos:

a)  desconto,  a  ser  concedido ao ANUNCIANTE,  sobre  os  custos  internos  dos  serviços
executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços doSindicato das
Agências  de  Propaganda  de  Mato  Grosso  -  SINAPRO/MT, referentes  a  peça  e  ou
material cuja distribuiça0o  na0o nos proporcione o desconto de age7ncia concedido pelos
veí&culos  de  divulgaça0o,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº  4.680/1965:  ..........%
(.................................por cento) ;
b) honora& rios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o  desta  licitante,  referentes  aA  produça0o  e  aA  execuça0o  te&cnica  de  peça  e  ou
material cuja distribuiça0o  na0o nos proporcione o desconto de age7ncia concedido pelos
veí&culos  de  divulgaça0o,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº  4.680/1965:  ..........%
(.................................por cento);

c) honora& rios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o desta licitante, referentes aos serviços descritos nas alí&neas abaixo: ..........%
(.........................por cento)

i) ao planejamento e aA  execuça0o de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaça0o e de
geraça0o de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato;<complementar o texto, se for
o caso, com:> exceto no tocante a pesquisas de pre& -teste.

ii) aA  renovaça0o do direito de autor e conexos e aos cache7s,  na reutilizaça0o de peça ou
material  publicita& rio,  exclusivamente  quando  a  sua  distribuiça0o/veiculaça0o  na0o nos
proporcione o desconto de age7ncia concedido pelos veí&culos de divulgaça0o, nos termos do
art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

iii) aA  reimpressa0o de peças publicita& rias.

d) honora& rios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o desta licitante, referentes aA  criaça0o, aA  implementaça0o e ao desenvolvimento de
formas  inovadoras  de  comunicaça0o  publicita& ria,  destinadas  a  expandir  os  efeitos  das
mensagens e das aço0 es publicita& rias, em consona7ncia com novas tecnologias,  <se for o
caso> cuja  distribuiça0o  na0o nos  proporcione  o  desconto  de  age7ncia  concedido  pelos
veí&culos  de  divulgaça0o,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº  4.680/1965:  ..........%
(.................................por cento)
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1.2 Os preços propostos sa0o de nossa exclusiva responsabilidade e na0o nos assistira&  o direito de pleitear,
na vige7ncia do contrato, nenhuma alteraça0o, sob a alegaça0o de erro, omissa0o ou qualquer outro pretexto.

1.3 O prazo de validade desta Proposta de Preços e&  de ...... (por extenso) dias corridos, contados de sua
apresentaça0o, em consona7ncia com o disposto no subitem 14.3 do Edital.

2. Outras declarações

2.1 Estamos cientes e de acordo com as disposiço0 es alusivas a direitos patrimoniais de autor e conexos,
estabelecidas na Cla&usula De&cima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.2 Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procedera&  aA  retença0o de tributos e contribuiço0 es nas situaço0 es
previstas em lei.

2.3 Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condiço0 es nas negociaço0 es
comerciais  junto  a  fornecedores  de  bens  e  de  serviços  especializados  e  a  veí&culos  de  divulgaça0o,
transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no para& grafo u& nico do
art. 15 da Lei n.º 12.232/2010.

2.4  Garantimos  o  pagamento  integral  dos  valores  devidos  aos  fornecedores  de  bens  e  de  serviços
especializados e aos veí&culos de divulgaça0o, apo& s a liquidaça0o das despesas e o pagamento a cargo do
ANUNCIANTE, nos termos da Cla&usula De&cima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.5 Esta Proposta de Preços esta&  em conformidade com o Edital da concorre7ncia em refere7ncia.

local e data

nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura
dos representantes legais
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE QUE, ENTRE SI, FAZEM O
ANUNCIANTE, POR INTERMÉDIO DO(A) SETOR DO ANUNCIANTE, E A NOME AGÊNCIA CONTRATADA

CONTRATO Nº XXXX / ANO

O MÚNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  devidamente inscrito no CNPJ sob n.º .......................,  com sede
na..............................representado  pelo Prefeito  Municipal  ...........................,  doravante  denominado
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ...................., pessoa jurí&dica de direito privado, com sede ……....,
telefone .........., inscrita no CNPJ sob nº........................., neste ato representado(a) por .................................. (nome e
funça0o no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraça0o apresentada nos autos,
doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a  homologaça0o,  da  CONCORRÊNCIA  Nº.
001/2026,  conforme despacho exarado no  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  11152/2025,  e  o  que
mais consta do citado Processo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcriça0o, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/21, com as alteraço0 es nela introduzidas
ate&  a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, te7m justo e acordado celebrar o
presente Contrato, conduzido sob o regime de execuça0o indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
regendo–se a contrataça0o pelo fixado nas cla&usulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1 O presente contrato reger-se-a&  pelas disposiço0 es da Lei nº 12.232/2010, e, de forma complementar,
das Leis nº 4.680/1965, e nº 14.133/2021.

1.1.1  Aplicam-se  tambe&m  a  este  contrato  as  disposiço0 es  do  Decreto  nº  6.555/2008,  do  Decreto  nº
57.690/1966,  do  Decreto  nº  4.563/2002,  da  Instruça0o  Normativa  SECOM/PR  nº  1/2023,  Instruça0o
Normativa SEGES/MGI nº 12/2023.

1.2 Independentemente de transcriça0o, fazem parte deste contrato o Edital da Concorre7ncia nº 001/2026,
seus Anexos, bem como as Propostas Te&cnica e de Preços da  CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1  Constitui  objeto  do  presente  CONTRATO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE,  POR
INTERMÉDIO  DE  AGÊNCIA  DE  PROPAGANDA,  COMPREENDENDO  O  CONJUNTO  DE  ATIVIDADES
REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A
CONCEITUAÇÃO,  A  CONCEPÇÃO,  A  CRIAÇÃO,  A  EXECUÇÃO  INTERNA,  A  INTERMEDIAÇÃO  E  A
SUPERVISÃO  DA  EXECUÇÃO  EXTERNA  E  A  DISTRIBUIÇÃO  DE  AÇÕES  PUBLICITÁRIAS  DA
CONTRATANTE JUNTO A PÚBLICOS DE INTERESSE.

2.1.1  Tambe&m  integram  o  objeto  deste  contrato,  como  atividades  complementares,  os  serviços
especializados pertinentes:

a) ao planejamento e aA  execuça0o de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaça0o e de
geraça0o de conhecimento, relacionados aA  execuça0o do presente contrato;

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
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b) aA  produça0o e aA  execuça0o te&cnica de peças, materiais e projetos publicita& rios, de mí&dia e
na0o mí&dia, criados no a7mbito do presente contrato;

c) a produça0o de conteu& do, a criaça0o e execuça0o te&cnica de aço0 es e peças de comunicaça0o
para canais digitais; e

d)  aA  criaça0o,  aA  implementaça0o  e  ao  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de
comunicaça0o publicita& ria,  destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das aço0 es
publicita& rias, em consona7ncia com novas tecnologias.

2.1.1.1  A  contrataça0o  dos  serviços,  elencados  no  subitem  2.1,  tem  como  objetivo  o  atendimento  ao
princí&pio  da  publicidade  e  ao  direito  aA  informaça0o,  por  meio  de  aço0 es  que  visam  difundir  ideias  e
princí&pios, posicionar instituiço0 es e programas, disseminar iniciativas e polí&ticas pu& blicas, ou informar e
orientar o pu& blico em geral.

2.1.1.2 O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a proposiça0o estrate&gica
das aço0 es publicita& rias, tanto nos meios e veí&culos de divulgaça0o tradicionais (off-line) como digitais (on-
line), para alcance dos objetivos de comunicaça0o e superaça0o dos desafios apresentados e devem prever,
sempre que possí&vel, os indicadores e me&tricas para aferiça0o, ana& lise e otimizaça0o de resultados.

2.1.1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliaça0o previstos na alí&nea ‘b’ do subitem 2.1.1 tera0o a
finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o pu& blico-alvo, os meios para divulgaça0o das
peças ou campanhas publicita& rias;

b)  aferir  o  desenvolvimento  estrate&gico,  a  criaça0o,  a  veiculaça0o  e  a  adequaça0o  das
mensagens a serem divulgadas;

c)  possibilitar  a  mensuraça0o  e  avaliaça0o  dos  resultados  das  campanhas  publicita& rias,
vedada  a  inclusa0o  de  mate&ria  estranha  ou  sem  pertine7ncia  tema& tica  com  a  aça0o  de
publicidade.

2.1.2  Os  serviços  previstos  nos  subitens  2.1  e  2.1.1  na0o  abrangem  as  atividades  de  promoça0o,  de
patrocí&nio, de relaço0 es pu& blicas, de assessoria de comunicaça0o e de imprensa e a realizaça0o de eventos
festivos de qualquer natureza.

2.1.2.1  Na0o  se  incluem no conceito de patrocí&nio  mencionado no subitem precedente,  os  projetos de
veiculaça0o em mí&dia ou em plataformas que funcionem como veí&culo de divulgaça0o.

2.2 A CONTRATADA atuara&  por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei
nº 4.680/1965, na contrataça0o de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execuça0o das
atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veí&culos de divulgaça0o, para a transmissa0o
de mensagens publicita& rias.

2.3 A CONTRATADA na0o podera&  subcontratar outra age7ncia de propaganda para a execuça0o de serviços
previstos nesta Cla&usula.

2.4  A  CONTRATADA atuara&  de  acordo  com  solicitaça0o  da  CONTRATANTE,  indistintamente  e
independentemente  de  sua  classificaça0o  no  certame  que  deu  origem  a  este  contrato,  e  na0o  tera& ,
particularmente, exclusividade em relaça0o a nenhum dos serviços previstos nesta Cla&usula.

2.5 Para a execuça0o dos serviços, a CONTRATANTE observara&  os procedimentos de seleça0o interna entre
as age7ncias contratadas, em decorre7ncia do processo licitato& rio que deu origem a este instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato tera&  duraça0o de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua assinatura.

3.1.1 A CONTRATANTE podera&  optar pela prorrogaça0o desse prazo, mediante acordo entre as partes, nos
termos do art.  107 da Lei nº 14.133/2021.

3.1.2 A prorrogaça0o sera&  instruí&da mediante avaliaça0o de desempenho da CONTRATADA, a ser efetuada
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 O valor deste contrato, decorrente da Concorre7ncia nº 001/2026, que deu origem a este instrumento,
esta&  estimado em R$ XX,XX (por extenso), pelos primeiros 12 (doze) meses.

4.2 A previsa0o de recursos orçamenta& rios para a execuça0o dos serviços durante o exercí&cio de ano consta
da Lei Orçamenta& ria Anual - ano da LOA.

4.3  Se  a  CONTRATANTE optar  pela  prorrogaça0o  deste  contrato,  sera0o  consignadas  nos  pro& ximos
exercí&cios, na Lei Orçamenta& ria Anual, as dotaço0 es necessa& rias ao atendimento dos pagamentos previstos.

4.3.1 Na prorrogaça0o, a  CONTRATANTE podera&  renegociar os percentuais de remuneraça0o praticados
com a  CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para a
Administraça0o, no decorrer da execuça0o deste contrato.

4.3.2  A  CONTRATANTE podera& ,  a  qualquer  tempo,  efetuar  revisa0o  dos  percentuais  de  remuneraça0o
praticados com a  CONTRATADA,  em decorre7ncia de eventual  reduça0o identificada nas refere7ncias de
mercado, por meio de termo aditivo.

4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juí&zo, executar ou na0o a totalidade do valor contratual.

4.5 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acre&scimos ou supresso0 es
que se fizerem necessa& rios nos serviços, nas mesmas condiço0 es contratuais, ate&  o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, conforme disposto nos do art. 125 e 126
da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1  Constituem  obrigaço0 es  da  CONTRATADA,  ale&m  das  demais  previstas  neste  contrato  ou  dele
decorrentes:

5.2.1 Assumir integralmente a centralizaça0o  da comunicaça0o  institucional  e  publicita& ria  do Municí&pio,
atuando conforme diretrizes estabelecidas pela Assessoria de Comunicaça0o e Marketing do Gabinete do
Prefeito; 

5.2.3  Obter,  nas  negociaço0 es  com  veí&culos  de  comunicaça0o  e  fornecedores,  as  melhores  condiço0 es
comerciais possí&veis, com repasse integral aA  Administraça0o de: 
a) Bonificaço0 es; 
b) Reaplicaço0 es; 
c) Vantagens comerciais; 
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5.2.3.1 Excetuam-se apenas os incentivos institucionais oferecidos por veí&culos de comunicaça0o, desde
que previstos em planos especí&ficos e audita&veis;

5.2.3.2 Os percentuais de desconto ofertados abrangem todos os custos necessa& rios para a realizaça0o dos
serviços,  incluindo  impostos,  taxas,  encargos  sociais  e  trabalhistas,  administraça0o,  custos  diretos  e
indiretos  e  todos  os  outros  o7 nus  federais,  estaduais  e/ou  municipais  indispensa&veis  para  o  fiel
cumprimento do objeto da presente contrataça0o.

5.2.4 Permitir  a  fiscalizaça0o  da execuça0o  dos serviços pela contratante,  seus representantes legais  ou
o& rga0os de controle;

5.2.5  Cumprir  rigorosamente  a  legislaça0o  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  todas  as  normas
te&cnicas aplica& veis aA  execuça0o do objeto contratual;

5.2.6 Na0o subcontratar outra age7ncia de publicidade ou conge7nere para a execuça0o, no todo ou em parte,
das obrigaço0 es assumidas no contrato;

5.2.7 Assumir total  e  exclusiva responsabilidade pelas obrigaço0 es  fiscais,  previdencia& rias,  trabalhistas,
securita& rias e demais tributos ou encargos incidentes sobre a execuça0o do contrato;

5.2.8 Cumprir fielmente a legislaça0o trabalhista e de segurança do trabalho quanto a seus empregados,
bem como quanto a eventuais fornecedores terceiros utilizados (quando permitidos);

5.2.9 Garantir  o sigilo absoluto sobre todas as informaço0 es,  dados,  materiais,  estrate&gias e  conteu& dos
fornecidos  pelo  contratante  ou  produzidos  no  a7mbito  do  contrato,  responsabilizando-se  por  seus
prepostos, contratados ou terceirizados;

5.2.10  Abster-se  de  divulgar  qualquer  informaça0o  relacionada  ao  contrato  sem  a  pre&via  e  expressa
autorizaça0o da contratante, ainda que em cara& ter informativo, promocional ou institucional;

5.2.11 Prestar esclarecimentos sobre quaisquer atos, fatos ou informaço0 es que a envolvam, inclusive de
forma esponta7nea, quando tais fatos puderem repercutir na imagem da Administraça0o contratante; 

5.2.12 Responder integralmente,  perante a Administraça0o  e  terceiros,  por danos,  prejuí&zos ou perdas
decorrentes de atraso, omissa0o, falha te&cnica ou operacional na execuça0o dos serviços;

5.2.13 Responder por qualquer aça0o judicial de terceiros relacionada a: 
a) Direitos autorais e de propriedade intelectual; 
b) Uso indevido de marcas, imagens, trilhas ou textos; 
c) Questo0 es relacionadas aA  comunicaça0o institucional ou de marketing;

5.2.14 Assessorar tecnicamente a Administraça0o na construça0o estrate&gica dos planos de comunicaça0o,
buscando o melhor rendimento possí&vel dos recursos pu& blicos investidos;

5.2.15  Distribuir  e  fiscalizar  a  veiculaça0o  das  campanhas  publicita& rias,  assegurando  sua  adequada
execuça0o nos meios contratados; 

5.2.16 Manter acervo organizado e audita& vel de todas as peças publicita& rias, materiais de campanha e
relato& rios te&cnicos produzidos, pelo prazo mí&nimo de 5 (cinco) anos apo& s a extinça0o do contrato, para fins
de controle, auditoria ou prestaça0o de contas;

5.2.17 Zelar pela qualidade, e& tica e legalidade de todo o conteu& do produzido ou veiculado no a7mbito da
contrataça0o.
5.2.18 Outras obrigaço0 es contidas no Termo de Refere7ncia.
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1  Constituem  obrigaço0 es  da  CONTRATANTE,  ale&m  das  demais  previstas  neste  contrato  ou  dele
decorrentes:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar aA  disposiça0o da  CONTRATADA todos os elementos e informaço0 es
que se fizerem necessa& rios aA  execuça0o dos serviços;

c) proporcionar condiço0 es para a boa execuça0o dos serviços;

d) verificar o cumprimento das cla&usulas contratuais relativas aos honora& rios devidos aA
CONTRATADA e  aA s  condiço0 es  de  contrataça0o  de  fornecedores  de  bens  e  de  serviços
especializados, pela CONTRATADA;

e)  notificar,  formal  e  tempestivamente,  a  CONTRATADA sobre  as  irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato;

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecede7ncia, sobre multas, penalidades e
quaisquer de&bitos de sua responsabilidade.

g) efetuar os pagamentos aA  CONTRATADA nas condiço0 es e preços pactuados.

6.2  A  juí&zo  da  CONTRATANTE,  a  campanha  publicita& ria  integrante  da  Proposta  Te&cnica  que  a
CONTRATADA apresentou na concorre7ncia que deu origem a este instrumento podera&  vir a ser produzida
e distribuí&da durante sua vige7ncia, com ou sem modificaço0 es.

6.3 A CONTRATANTE comunicara&  aA  CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletro7 nica para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO

7.1 A  CONTRATANTE fiscalizara&  a execuça0o dos serviços contratados e verificara&  o cumprimento das
especificaço0 es  te&cnicas,  podendo  rejeita& -los,  no  todo  ou  em  parte,  quando  na0o  corresponderem  ao
solicitado ou especificado.

7.1.1 Sera&  nomeado gestor e fiscal,  titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execuça0o deste
contrato e registrar em relato& rio todas as ocorre7ncias, deficie7ncias, irregularidades ou falhas porventura
observadas  na  execuça0o  dos  serviços  e  tera&  poderes,  entre  outros,  para  notificar  a  CONTRATADA,
objetivando sua imediata correça0o.

7.2 A fiscalizaça0o pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, u& nica, integral e exclusiva,
da CONTRATADA pela perfeita execuça0o dos serviços objeto deste contrato.

7.3 A na0o aceitaça0o de algum serviço, no todo ou em parte, na0o implicara&  a dilaça0o do prazo de entrega,
salvo expressa concorda7ncia da CONTRATANTE.

7.4  A  CONTRATADA adotara&  as  provide7ncias  necessa& rias  para  que  qualquer  execuça0o,  referente  aA
produça0o,  distribuiça0o  ou veiculaça0o,  considerada na0o  aceita&vel,  no todo ou em parte,  seja  refeita  ou
reparada, nos prazos estipulados pela fiscalizaça0o, sem o7 nus para a CONTRATANTE.
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7.5  A  autorizaça0o,  pela  CONTRATANTE,  dos  planos  de  mí&dia  e  dos  serviços  executados  pela
CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados na0o a desobrigara&  de sua
responsabilidade quanto aA  perfeita execuça0o te&cnica e comprovaça0o das veiculaço0 es e dos serviços.

7.6 A ause7ncia de comunicaça0o por parte da  CONTRATANTE,  referente a irregularidade ou falhas, na0o
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

7.7 A CONTRATADA permitira&  e oferecera&  condiço0 es para a mais ampla e completa fiscalizaça0o, durante a
vige7ncia deste contrato, fornecendo informaço0 es, propiciando o acesso aA  documentaça0o pertinente e aos
serviços em execuça0o e atendendo aA s observaço0 es e exige7ncias apresentadas pela fiscalizaça0o.

7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou auditoria externa
por ela  indicada tenham acesso a  todos os  documentos que digam respeito aos serviços prestados aA
CONTRATANTE.

7.9  AN  CONTRATANTE e&  facultado  o  acompanhamento  de  todos  os  serviços  objeto  deste  contrato,
juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7.10 A CONTRATANTE avaliara&  os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois meses antes
do encerramento de cada perí&odo contratual de 12 (doze) meses.

7.10.1  A  avaliaça0o  sera&  considerada  pela  CONTRATANTE para:  apurar  a  necessidade  de  solicitar  da
CONTRATADA correço0 es que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogaça0o de
vige7ncia ou rescisa0o contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declaraço0 es sobre seu
desempenho para servir de prova de capacitaça0o te&cnica em licitaço0 es.

7.10.2 Co& pia do instrumento de avaliaça0o de desempenho sera&  encaminhada ao gestor ou fiscal deste
contrato e ficara&  aA  disposiça0o dos o& rga0os de controle interno e externo.

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA sera&  remunerada conforme disposto nesta Cla&usula.

8.1.1 Considerando como refere7ncia o valor de R$ 1.050.000,00 (um milha0o e setenta mil reais), baseada
na se&rie  histo& rica  de consumo da contrataça0o  anterior  atrave&s  do Gabinete e  acrescidas com o valor
planejado para a contrataça0o do presente ano, que corresponde ao valor contratual inicialmente pactuado
pelo Gabinete do Prefeito, entende-se pertinente estabelecer os seguintes honora& rios como percentuais
ma&ximos a serem aceitos no a7mbito do certame como regra de remuneraça0o de age7ncia de propaganda: 

a) percentual de desconto mí&nimo de 66%, a ser concedido ao Gabinete do Prefeito, sobre
os custos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial
de  preços  do  Sindicato  das  Age7ncias  de  Propaganda  do  Mato  Grosso–  Sinapro-MT,
referentes  a  peça  e  ou  material  cuja  distribuiça0o  na0o  lhe  proporcione  o  desconto  de
age7ncia  concedido  pelos  veí&culos  de  divulgaça0o,  nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº
4.680/1965; 

b) honora& rios ma&ximos de 4,5% pela renovaça0o de direitos autorais, pela realizaça0o de
pesquisas e de outros instrumentos de avaliaça0o e de geraça0o de conhecimento e pela
reimpressa0o  de  peças  publicita& rias;  c)  honora& rios  ma&ximos  de  2,3% pela  produça0o  e
execuça0o  te&cnica  de  peça  e  material  cuja  distribuiça0o/veiculaça0o  na0o  proporcione  o
desconto de age7ncia; 

d) honora& rios ma&ximos de 1,9% pela utilizaça0o de formas inovadoras de comunicaça0o
publicita& ria, cuja execuça0o na0o proporcione o desconto de age7ncia;
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e) percentual mí&nimo de repasse ao Gabinete do Prefeito de ¼ ou 5% (cinco por cento),
correspondente  aA  parcela  do  desconto-padra0o  (20%)  concedido  pelos  veí&culos  de
comunicaça0o e divulgaça0o aA s age7ncias de propaganda, referente aA  compra de tempo e
espaço, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

f) Nos percentuais de desconto ofertados abrangem todos os custos necessa& rios para a
realizaça0o  dos  serviços,  incluindo  impostos,  taxas,  encargos  sociais  e  trabalhistas,
administraça0o, custos diretos e indiretos e todos os outros o7 nus federais, estaduais e/ou
municipais indispensa&veis para o fiel cumprimento do objeto da presente contrataça0o. 

8.1.2 Os leiautes, roteiros e similares reprovados na0o sera0o cobrados pela CONTRATADA.

8. 2A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do iní&cio dos serviços, planilha detalhada com os
valores  previstos  na  tabela  referencial  de  preços  do  Sindicato  das  Age7ncias  de  Propaganda  do  Mato
Grosso–  Sinapro-MT e  com  os  preços  correspondentes  a  serem  cobrados  da  CONTRATANTE,
acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele.

8.3 A CONTRATADA na0o fara&  jus:

a) ao ressarcimento dos custos internos dos serviços por ela executados;

b) a honora& rios ou a qualquer outra remuneraça0o incidente sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o da  CONTRATADA,  referentes aA  produça0o e aA  execuça0o te&cnica de peça e ou
material  cuja  distribuiça0o  lhe  proporcione  o  desconto  de  age7ncia  concedido  pelos
veí&culos de divulgaça0o, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

c) a honora& rios ou a qualquer outra remuneraça0o incidente sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o da CONTRATADA, referente aA  renovaça0o do direito de autor e conexos e aos
cache7s,  na  reutilizaça0o  de  peça  ou  material  publicita& rio,  quando  sua
distribuiça0o/veiculaça0o lhe proporcione o desconto de age7ncia concedido pelos veí&culos
de divulgaça0o, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.

d) a honora& rios ou a qualquer outra remuneraça0o incidentes sobre os preços dos bens e
dos  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores,  com  a  intermediaça0o  e
supervisa0o  da  CONTRATADA, referentes  aA  criaça0o,  aA  implementaça0o  e  ao
desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de  comunicaça0o  publicita& ria,  destinadas  a
expandir os efeitos das mensagens e das aço0 es publicita& rias, em consona7ncia com novas
tecnologias,  cuja  distribuiça0o  lhe  proporcione  o  desconto  de  age7ncia  concedido  pelos
veí&culos de divulgaça0o, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;
e)  a  nenhuma  remuneraça0o  ou  desconto  de  age7ncia  quando  da  utilizaça0o,  pela
CONTRATANTE,  de  cre&ditos  que  a  esta  tenham  sido  eventualmente  concedidos  por
veí&culos de divulgaça0o, em qualquer aça0o publicita& ria pertinente a este contrato.

8.4 Despesas com deslocamento e dia& rias de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou
de  fornecedores  de  bens  e  de  serviços  especializados  por  ela  contratados  sa0o  de  sua  exclusiva
responsabilidade.

8.4.1 Quando houver a autorizaça0o excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento dessas despesas,
devera0o ser apresentados todos os comprovantes de passagens, dia& rias, locaça0o de veí&culos, entre outros,
a fim de aferir a execuça0o e assegurar o reembolso pelo valor lí&quido, sem a incide7ncia de honora& rios.
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8.5 As formas de remuneraça0o estabelecidas nesta cla&usula podera0o ser renegociadas, no interesse da
CONTRATANTE, quando da renovaça0o ou da prorrogaça0o deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA

9.1 Ale&m da remuneraça0o prevista na Cla&usula Oitava, a  CONTRATADA fara&  jus ao desconto de age7ncia
concedido pelos veí&culos de divulgaça0o, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/1965 e com o art.
7º do Regulamento para Execuça0o da Lei nº 4.680/1965, aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966.

9.1.1  O  desconto  de  que  trata  o  subitem  precedente  e&  concedido  aA  CONTRATADA pela  concepça0o,
execuça0o e distribuiça0o de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da
Lei nº 12.232/2010.

9.2 A CONTRATADA repassara&  aA  CONTRATANTE 1/4 (um quarto) do valor correspondente ao desconto
de age7ncia a que faz jus, calculado sobre o valor acertado para cada veiculaça0o.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS

10.1 Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicita& rios concebidos
pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorre7ncia deste contrato passam a
ser  integralmente  da  CONTRATANTE,  bem  como  os  estudos,  ana& lises  e  planos  vinculados  a  essas
atividades.

10.1.1  A  remuneraça0o  dos  direitos  patrimoniais  mencionados  no  subitem  precedente  e&  considerada
incluí&da nas modalidades de remuneraça0o definidas nas Cla&usulas Oitava e Nona deste contrato.

10.1.2  A  CONTRATANTE podera& ,  a  seu  juí&zo,  utilizar  referidos  direitos  diretamente  ou  por  meio  de
terceiros, durante a vige7ncia deste contrato, sem que lhe caiba qualquer o7 nus perante a CONTRATADA,
seus empregados e prepostos.

10.1.3 A juí&zo  da  CONTRATANTE,  as  peças criadas pela  CONTRATADA podera0o  ser  reutilizadas por
outros  o& rga0os  ou  entidades  do  Poder  Executivo  Federal,  sem que  caiba  a  eles  ou  aA  CONTRATANTE
qualquer o7 nus perante a CONTRATADA.

10.1.3.1 Cabera&  a esses o& rga0os ou entidades, diretamente ou por interme&dio das age7ncias de propaganda
com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores
dos direitos de autor e conexos relacionados com a produça0o externa das peças a serem reutilizadas.

10.2 Com vistas aA s contrataço0 es relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de
autor  e  conexos,  nos  termos  da  Lei  nº  9.610/1998,  a  CONTRATADA solicitara& ,  dos  fornecedores,
orçamentos  que  prevejam  a  cessa0o  dos  respectivos  direitos  patrimoniais  pelo  prazo  definido  pela
CONTRATANTE.

10.2.1  A  CONTRATADA utilizara&  os  trabalhos  de  arte  e  outros  protegidos  pelos  direitos  de  autor  e
conexos  dentro  dos  limites  estipulados  no  respectivo  ato  de  cessa0o  e  condicionara&  a  contrataça0o  ao
estabelecimento, no ato de cessa0o, orçamento ou contrato, de cla&usulas em que o fornecedor dos bens e
dos serviços especializados garanta a cessa0o pelo prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se
declare ciente e de acordo com as condiço0 es estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2.

10.2.1.1 Na reutilizaça0o de peças por perí&odo igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela
CONTRATANTE em relaça0o ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos sera&  de no
ma&ximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilizaça0o por perí&odos inferiores, o percentual ma&ximo sera&
obtido pela regra de tre7s simples.

10.3  Qualquer  remuneraça0o,  devida  em  decorre7ncia  da  cessa0o  dos  direitos  patrimoniais  de  autor  e
conexos, sera&  sempre considerada como ja&  incluí&da no custo de produça0o.
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10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cache7s, os de cessa0o de direito
de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) aA  peça e os de cessa0o dos demais direitos patrimoniais de
autor e conexos, nos orçamentos de produça0o aprovados pela  CONTRATANTE,  apo& s os procedimentos
previstos no subitem 5.1.7.

10.5  A  CONTRATADA se  obriga  a  fazer  constar  dos  respectivos  ajustes  que  vier  a  celebrar  com
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que na0o impliquem
direitos de imagem e som de voz, cla&usulas escritas estabelecendo:

I  -  a cessa0o dos direitos patrimoniais do autor desse material  aA  CONTRATANTE,  que
podera& ,  a  seu  juí&zo,  utilizar  referidos  direitos,  diretamente  ou  por  interme&dio  de
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou
do  serviço  especializado,  pela  CONTRATADA ao  fornecedor,  sem  que  caiba  aA
CONTRATANTE qualquer o7 nus adicional perante os cedentes desses direitos;

II - que, em decorre7ncia da cessa0o prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE podera&
solicitar co& pia de imagens contidas no material bruto produzido, em mí&dia compatí&vel
com seu uso e destinaça0o, por interme&dio da  CONTRATADA ou de outra empresa com
que venha a manter contrato para prestaça0o de serviços;

III  -  que qualquer remuneraça0o devida em decorre7ncia da cessa0o referida nos incisos
anteriores sera&  considerada como ja&  incluí&da no custo de produça0o.

10.5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz,
constantes  da  co& pia  mencionada  no  inciso  II  do  subitem  10.5,  adotara&  as  medidas  cabí&veis  para  a
remuneraça0o dos detentores desses direitos, nos termos da legislaça0o.

10.6  A  CONTRATANTE podera&  aproveitar,  para  veiculaça0o,  peças  produzidas  para  outros  o& rga0os  e
entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficara&  responsa&vel
pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças
e o submetera&  previamente aA  CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS

11.1 Para a liquidaça0o e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados, previamente
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera&  apresentar:

I - a correspondente nota fiscal que sera&  emitida sem rasura, em letra legí&vel, em nome da
CONTRATANTE,  CNPJ/MF  nº  03.788.239/0001-66,  da  qual  constara&  o  nu& mero  deste
contrato e as informaço0 es para cre&dito em conta corrente: nome e nu& mero do Banco,
nome e nu& mero da Age7ncia e nu& mero da conta;

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados
ou do veí&culo de divulgaça0o, que sera&  emitido em nome da CONTRATANTE;

III - os documentos de comprovaça0o da veiculaça0o, da execuça0o dos serviços e, quando
for o caso, da sua entrega.

11.1.1  Os  documentos  de  cobrança  e  demais  informaço0 es  necessa& rias  aA  comprovaça0o  da  execuça0o  e
entrega  dos  serviços  para  a  liquidaça0o  e  pagamento  de  despesas  devera0o  ser  encaminhados  pela
CONTRATADA aA  CONTRATANTE.

11.1.2 O  gestor  ou  fiscal  deste  contrato  somente  atestara&  os  documentos  para  pagamento  quando
cumpridas pela CONTRATADA todas as condiço0 es pactuadas.
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11.1.3  As  notas  fiscais  emitidas  pela  CONTRATADA devem  ter  em  seu  verso  a  seguinte  declaraça0o,
assinada por funciona& rio da age7ncia responsa&vel pela documentaça0o:

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente documento,
prestados  por  fornecedores  ou  por  veículos  de  divulgação,  foram  entregues/realizados
conforme autorizados pela contratante, sendo observados ainda os procedimentos previstos
no contrato quanto à regularidade de contratação e de comprovação de execução.”

11.2 A liquidaça0o de despesas sera&  precedida das seguintes provide7ncias a cargo da CONTRATADA: 

I  –  execuça0o  de serviços internos:  apresentaça0o  dos documentos de cobrança de que
tratam os incisos I e III do subitem 11.1;

II - intermediaça0o e supervisa0o, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados
prestados por fornecedores: apresentaça0o dos documentos de cobrança de que tratam os
incisos I, II e III do subitem 11.1;

III  -  bens  e  serviços  especializados  prestados  por  fornecedores:  apresentaça0o  dos
documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1;

IV - veiculaça0o: apresentaça0o dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e
III  do  subitem  11.1,  da  demonstraça0o  do  valor  devido  ao  veí&culo  de  divulgaça0o,  dos
correspondentes pedidos de inserça0o e, sempre que possí&vel, do respectivo relato& rio de
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5.

11.2.1 Na ocorre7ncia de falha local em uma programaça0o em rede nacional de mí&dia eletro7 nica, ale&m das
provide7ncias previstas no inciso III do subitem anterior, a CONTRATADA devera&  apresentar documento
do veí&culo de divulgaça0o com a descriça0o da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidaça0o.

11.2.2 ER  da  responsabilidade da  CONTRATADA observar rigorosamente os  preços de tabela  de cada
inserça0o  e  dos  respectivos  descontos,  de  que  trata  o  art.  15  da  Lei  nº  12.232/2010,  por  ocasia0o  da
apresentaça0o dos planos de mí&dia aA  CONTRATANTE.

11.2.2.3  Para  pagamento das  despesas  com veiculaça0o,  constara0o  dos  procedimentos  de  execuça0o  do
contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstraça0o do valor devido ao veí&culo,
a  sua tabela  de preços,  a  indicaça0o  dos descontos negociados,  os  pedidos de inserça0o  e,  sempre que
possí&vel, relato& rio de checagem a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.232,
de 2010.

11.3 O pagamento das despesas sera&  feito fora o me7s de produça0o ou veiculaça0o, em ate&  30 (trinta) dias
apo& s a apresentaça0o dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2.

11.4 Nos casos de veiculaça0o no exterior, as condiço0 es de liquidaça0o e pagamento sera0o adaptadas aA s
praxes de cada paí&s e devera0o levar em conta as disposiço0 es dos subitens 9.2.1 e 9.2.1.1.

11.5 No tocante aA  veiculaça0o, ale&m do previsto no inciso III do subitem 11.2, a CONTRATADA
fica obrigada a apresentar, sem o7 nus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jornal: exemplar ou a pa& gina com o anu& ncio, da qual devem constar as informaço0 es
sobre perí&odo ou data de circulaça0o, nome do Jornal e praça;
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III  -  demais  meios:  relato& rio  de  checagem  de  veiculaça0o,  a  cargo  de  empresa
independente,  se  na0o  restar  demonstrada,  nos  termos  dos  subitens  5.1.10  ou  5.1.11,
perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de faze7 -lo.

11.5.1 Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, a impossibilidade
de obter o relato& rio de checagem, a cargo de empresa independente, a CONTRATADA devera&  apresentar:

a) TV, Ra&dio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veí&culo de divulgaça0o (mapa
ou comprovante de veiculaça0o ou inserça0o ou irradiaça0o e similares) e declaraça0o de
execuça0o, sob as penas do art. 299 do Co& digo Penal Brasileiro, firmada pela empresa que
realizou a veiculaça0o, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsa&vel pela declaraça0o, local, data,
nome do programa, quando for o caso, dia e hora& rio da veiculaça0o;

a1) como alternativa ao procedimento previsto na alí&nea ‘a’,  a  CONTRATADA podera&
apresentar  documento  usualmente  emitido  pelo  veí&culo  de  divulgaça0o  (mapa  ou
comprovante  de  veiculaça0o  ou  inserça0o  ou  irradiaça0o  e  similares)  em  que  figure  a
declaraça0o prevista na alí&nea ‘a’ deste subitem, na frente ou no verso desse documento,
mediante impressa0o eletro7 nica ou a carimbo, desde que essa declaraça0o seja assinada e
que esse documento ‘composto’  contenha todas as informaço0 es previstas na alí&nea ‘a’
deste subitem;

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alí&neas ‘a’  e ‘a1’ deste
subitem, a  CONTRATADA podera&  apresentar declaraça0o de execuça0o, sob as penas do
art. 299 do Co& digo Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculaça0o, da
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo,
CPF e assinatura do responsa&vel pela declaraça0o, local, data, nome do programa, quando
for o caso, dia e hora& rio da veiculaça0o;

b) Mí&dia Exterior:

b1) Mí&dia Out Off Home: relato& rio de exibiça0o fornecido pela empresa que veiculou a peça,
de que devem constar as fotos, perí&odo de veiculaça0o, local e nome da campanha, datado
e assinado, acompanhado de declaraça0o de execuça0o, sob as penas do art. 299 do Co& digo
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculaça0o, da qual devem constar,
pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsa&vel pela declaraça0o;

b2)  Mí&dia  Digital  Out  Off  Home:  relato& rio  de  exibiça0o,  fornecido  pela  empresa  que
veiculou a peça, ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar fotos por
amostragem de no mí&nimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays programados,
identificaça0o do local da veiculaça0o, quantidade de inserço0 es, nome da campanha, perí&odo
de veiculaça0o, datado e assinado, acompanhado de declaraça0o de execuça0o, sob as penas
do art. 299 do Co& digo Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculaça0o, da
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo,
CPF e assinatura do responsa&vel pela declaraça0o;

b3) Carro de Som: relato& rio de veiculaça0o fornecido pela empresa que veiculou a peça,
com relato& rio de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo que
comprove a cidade em que a aça0o foi realizada, acompanhado de declaraça0o de execuça0o,
sob as penas do art. 299 do Co& digo Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a
veiculaça0o, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa,
nome completo, CPF e assinatura do responsa&vel pela declaraça0o;

b3.1)  Ale&m  disso,  devera&  ser  encaminhada  filmagem  de  aproximadamente  01  (um)
minuto,  de  pelo  menos  30%  (trinta  por  cento)  do  total  de  veí&culos  de  divulgaça0o
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contratados.  O  ví&deo  deve  conter  imagens  dos  veí&culos  de  som,  onde  seja  possí&vel
identificar nome da campanha, a&udio da peça veiculada e local popular que comprove a
cidade onde foi realizada a veiculaça0o;

c) Internet: relato& rio de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relato& rio
de  veiculaça0o  emitido,  sob  as  penas  do  art.  299  do  Co& digo  Penal,  pela  empresa  que
veiculou  a  peça,  dependendo  do  que  constar  na  relaça0o/estudo  citados  nos  subitens
5.1.10 ou 5.1.11.

11.5.2 As formas de comprovaça0o de veiculaça0o em mí&dias na0o previstas nas alí&neas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem
11.5.1 sera0o estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autorizaça0o do respectivo plano de
mí&dia.

11.6  Antes  da  efetivaça0o  dos  pagamentos  sera&  realizada  a  comprovaça0o  de  regularidade  da
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado e no site do
Tribunal Superior do Trabalho.

11.6.1 Se a CONTRATADA na0o estiver cadastrada no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado ou se
sua situaça0o no sistema apresentar documentaça0o obrigato& ria vencida, devera&  apresentar Certificado de
Regularidade de Situaça0o do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certida0o Negativa de De&bitos
Trabalhistas – CNDT, Certida0o Conjunta Negativa de De&bitos Relativos a Tributos Federais e aA  Dí&vida Ativa
da Unia0o,  expedida por o& rga0os da Secretaria da Receita Federal  do Brasil  e da Procuradoria Geral  da
Fazenda Nacional e certido0 es negativas de de&bitos expedidas por o& rga0os das Secretarias de Fazenda do
Estado e do Municí&pio.

11.7 Caso se constate erro ou irregularidade na documentaça0o de cobrança, a CONTRATANTE, a seu juí&zo,
podera&  devolve7 -la, para as devidas correço0 es, ou aceita& -la, com a glosa da parte que considerar indevida.

11.7.1 Na hipo& tese de devoluça0o, a documentaça0o sera&  considerada como na0o apresentada, para fins de
atendimento das condiço0 es contratuais.

11.8 No caso de eventual falta de pagamento pela  CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido
sera&  acrescido de encargos morato& rios, mediante solicitaça0o expressa da CONTRATADA, desde o dia de
seu vencimento ate&  a data de seu efetivo pagamento, com base na variaça0o do IPCA – IRndice de Preços ao
Consumidor Amplo, mediante aplicaça0o da seguinte fo& rmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1 ] x VP, na qual:

⮊ IPCA: Percentual atribuí&do ao IRndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vige7ncia a
partir da data do adimplemento da etapa;

⮊ AF: Atualizaça0o financeira;

⮊ VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste;

⮊ N: Nu& mero de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento.

11.8.1 Considera-se etapa, para fins do subitem 11.8, os serviços prestados pela CONTRATADA relativo
aos bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contrataço0 es de espaços ou tempos
publicita& rios, junto a veí&culos de divulgaça0o.

11.8.2  A  CONTRATANTE na0o  pagara&  nenhum  acre&scimo  por  atraso  de  pagamento  decorrente  de
fornecimento de serviços, por parte da  CONTRATADA, com ause7ncia total ou parcial da documentaça0o
ha&bil ou pendente de cumprimento de quaisquer cla&usulas constantes deste contrato.
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11.9 A CONTRATANTE na0o pagara&  nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que lhe venha a
ser cobrado diretamente por terceiros.

11.10 Cabe aA  CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços especializados e
a veí&culos de divulgaça0o em ate&  10 (dez) dias apo& s o recebimento da ordem banca& ria da CONTRATANTE,
pela age7ncia banca& ria pagadora.

11.10.1 A CONTRATADA informara&  aA  CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores de bens e
de serviços especializados e a veí&culos de divulgaça0o a cada ordem banca& ria de pagamento emitida pela
CONTRATANTE e  encaminhara&  relato& rio  ate&  o  de&cimo  dia  de  cada  me7s  com  a  consolidaça0o  dos
pagamentos efetuados no me7s imediatamente anterior.

11.10.1.1 Os dados e formato dos controles sera0o definidos pela CONTRATANTE, e os relato& rios devera0o
conter pelos menos as seguintes informaço0 es: data do pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento
da CONTRATADA, nu& mero da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido.

11.10.2 O na0o  cumprimento do disposto  nos  subitens  11.10 e  11.10.1  ou a  falta  de  apresentaça0o  de
justificativa  plausí&vel  para  o  na0o  pagamento  no  prazo  estipulado  podera&  implicar  a  suspensa0o  da
liquidaça0o das despesas da CONTRATADA, ate&  que seja resolvida a pende7ncia.

11.10.2.1  Na0o  solucionada  a  pende7ncia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  notificaça0o  da
CONTRATANTE, ficara&  caracterizada a inexecuça0o contratual por parte da CONTRATADA.

11.10.2.2  Caracterizada  a  inexecuça0o  contratual  pelos  motivos  expressos  no  subitem  11.10.2,  a
CONTRATANTE, nos termos da Cla&usula De&cima Quarta, podera&  optar pela rescisa0o deste contrato ou, em
cara& ter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores
ou aos veí&culos de divulgaça0o, conforme o caso.

11.10.2.3 Para preservar o direito dos fornecedores e veí&culos de divulgaça0o em receber com regularidade
pelos  bens  e  serviços  especializados  prestados  e  pela  venda de  espaço  ou  tempo,  a  CONTRATANTE
podera&  instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela
CONTRATADA,  dos valores correspondentes aos fornecedores e veí&culos de divulgaça0o, em operaço0 es
banca& rias concomitantes.

11.10.3 Os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros,  decorrentes  da  inobserva7ncia,  pela
CONTRATADA, de prazos de pagamento sera0o de sua exclusiva responsabilidade.

11.11 A CONTRATANTE, na condiça0o de fonte retentora, fara&  o desconto e o recolhimento dos tributos e
contribuiço0 es a que esteja obrigado pela legislaça0o vigente ou superveniente, referente aos pagamentos
que efetuar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato,
prestara&  garantia de cumprimento das obrigaço0 es contratuais, no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor estimado para a execuça0o dos serviços, conforme disposto no subitem 4.1 deste contrato. 

12.1.1  Esse  prazo  podera&  ser  prorrogado  por  igual  perí&odo,  a  juí&zo  da  CONTRATANTE,  aA  vista  das
justificativas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA.

12.1.2 A inobserva7ncia do prazo fixado para apresentaça0o da garantia acarretara&  a aplicaça0o de multa, nos
termos do inciso III do subitem 13.5.1 da Cla&usula De&cima Terceira.

12.1.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, apo& s os prazos previstos nos subitens 12.1 e 12.1.1,
autoriza a  CONTRATANTE a promover a rescisa0o deste contrato por descumprimento ou cumprimento
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irregular de suas cla&usulas, conforme dispo0 em o art. 115, §6º da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí&zo de
outras sanço0 es previstas na Lei e neste contrato.

12.2 Cabera&  aA  CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021:

⮊ cauça0o  em dinheiro ou tí&tulos da dí&vida pu& blica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidaça0o e de custo& dia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econo7 micos, conforme definido pelo
Ministe&rio da Economia;

⮊ seguro-garantia; 

⮊ fiança banca& ria emitida por banco ou instituiça0o financeira devidamente autorizada
a operar no Paí&s pelo Banco Central do Brasil.

12.3 Em se tratando de garantia prestada por meio de cauça0o em dinheiro, o depo& sito devera&  ser feito
obrigatoriamente na Caixa Econo7 mica Federal, conforme determina o art. 82 do Decreto nº 93.872/1986,
a qual sera&  devolvida atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei 14.133/2021.

12.4 Se a opça0o for pelo seguro-garantia:

a)  a  apo& lice  indicara&  a  CONTRATANTE como  beneficia& ria  e  deve  ser  emitida  por
instituiça0o autorizada pela Superintende7ncia de Seguros Privados (SUSEP) a operar no
mercado  securita& rio,  que  na0o  se  encontre  sob  regime  de  direça0o  fiscal,  intervença0o,
liquidaça0o extrajudicial ou fiscalizaça0o especial e que na0o esteja cumprindo penalidade de
suspensa0o imposta pela autarquia;

b) seu prazo de validade devera&  corresponder ao perí&odo de vige7ncia deste contrato,
acrescido  de  90  (noventa)  dias  para  apuraça0o  de  eventual  inadimplemento  da
CONTRATADA –  ocorrido  durante  a  vige7ncia  contratual  –  e  para  a  comunicaça0o  da
expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro aA  instituiça0o emitente, observados
os prazos prescricionais pertinentes;

c)  a  apo& lice  deve  prever  expressamente  responsabilidade  da  seguradora  por  todas  e
quaisquer multas de cara& ter sancionato& rio aplicadas aA  CONTRATADA.

12.5 Se a opça0o for pela fiança banca& ria, o instrumento de fiança deve:

a)  ser  emitido por instituiça0o  financeira que esteja  autorizada pelo Banco Central  do
Brasil a funcionar no Brasil e que na0o se encontre em processo de liquidaça0o extrajudicial
ou de intervença0o da autarquia;

b) ter prazo de validade correspondente ao perí&odo de vige7ncia deste contrato, acrescido
de 90 (noventa) dias para apuraça0o de eventual inadimplemento da  CONTRATADA –
ocorrido durante a  vige7ncia  contratual  –  e  para a  comunicaça0o  do inadimplemento aA
instituiça0o financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes;

c) ter afirmaça0o expressa do fiador de que, como devedor solida& rio, fara&  o pagamento aA
CONTRATANTE,  independentemente  de  interpelaça0o  judicial,  caso  o  afiançado  na0o
cumpra suas obrigaço0 es;

d) ter renu& ncia expressa do fiador ao benefí&cio de ordem e aos direitos previstos nos arts.
827 e 838 do Co& digo Civil Brasileiro.

12.6 Se a opça0o for pelo tí&tulo da dí&vida pu& blica, este devera& :
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a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaça0o e de custo& dia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econo7 mico, conforme definido pelo Ministe&rio da Fazenda.

12.7 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurara&  o pagamento de:

I)  prejuí&zos  advindos  do  na0o  cumprimento  do  objeto  deste  contrato  e  do  na0o
adimplemento das demais obrigaço0 es nele previstas;

II)  prejuí&zos  causados aA  CONTRATANTE ou a  terceiro,  decorrentes de culpa ou dolo
durante a execuça0o deste contrato;

III) multas morato& rias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE aA  CONTRATADA; e

IV)  obrigaço0 es  trabalhistas,  fiscais  e  previdencia& rias  de  qualquer  natureza,  na0o
adimplidas pela CONTRATADA.

12.7.1 A modalidade segura garantia somente sera&  aceita se contemplar todos os eventos indicados no
subitem 12.7.

12.8  Na0o  sera0o  aceitos  seguro-garantia  ou  fiança  banca& ria  que  contenham  cla&usulas  contra& rias  aos
interesses da CONTRATANTE.

12.9 Sem prejuí&zo das sanço0 es previstas em lei  e neste contrato,  a na0o prestaça0o da garantia exigida
implicara&  sua imediata rescisa0o.

12.10  Se  o  valor  da  garantia  vier  a  ser  utilizado,  total  ou  parcialmente,  no  pagamento  de  qualquer
obrigaça0o vinculada a este ajuste, incluí&da a indenizaça0o a terceiros, a CONTRATADA devera&  proceder aA
respectiva  reposiça0o,  no  prazo  ma&ximo  de  10  (dez)  dias  u& teis,  contados  da  data  do  recebimento  da
notificaça0o da CONTRATANTE.
12.11 Se  houver  acre&scimo  ao  valor  deste  contrato,  a  CONTRATADA se  obriga  a  fazer  a
complementaça0o da garantia no prazo ma&ximo 10 (dez) dias u& teis, contados da data do recebimento da
notificaça0o da CONTRATANTE.

12.12 Na hipo& tese de prorrogaça0o deste contrato, a CONTRATANTE exigira&  nova garantia, escolhida pela
CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.13 O documento de constituiça0o da nova garantia devera&  ser entregue aA  CONTRATANTE no prazo
ma&ximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo.

12.14 A garantia, ou seu saldo, sera&  liberada ou restituí&da, a pedido da  CONTRATADA, no prazo de 90
(noventa) dias apo& s o te&rmino do prazo de vige7ncia deste contrato, mediante certificaça0o, por seu gestor
ou  fiscal,  de  que  os  serviços  foram  realizados  a  contento  e  desde  tenham  sido  cumpridas  todas  as
obrigaço0 es aqui assumidas.

12.14.1 Na restituiça0o de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo sera&  corrigido com base na
variaça0o  do IRndice Geral  de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7,  publicado pela  Revista  Conjuntura
Econo7 mica da Fundaça0o Getu& lio Vargas, ocorrida no perí&odo, ou por outro í&ndice que o venha a substituir. 

12.15 A qualquer tempo, mediante entendimento pre&vio com a  CONTRATANTE, podera&  ser admitida a
substituiça0o da garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 deste contrato.

12.15.1 Aceita pela CONTRATANTE, substituiça0o da garantia sera&  registrada no processo administrativo
por meio de apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1  O  descumprimento  das  obrigaço0 es  assumidas  pela  CONTRATADA,  sem  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE,  resguardados os  preceitos  legais  pertinentes,  podera&  acarretar  as  seguintes  sanço0 es
administrativas:

I – Adverte7ncia;

II – Impedimento para licitar e contratar;

III – Multa de mora e multa compensato& ria;

IV - Suspensa0o tempora& ria de participaça0o de licitaça0o e impedimento de contratar com a
Administraça0o por ate&  02 (dois) anos;

V - Declaraça0o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça0o.

13.1.1 Nenhuma sança0o sera&  aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado aA  CONTRATADA
o contradito& rio e a ampla defesa.

13.1.2 As sanço0 es aplicadas so&  podera0o ser relevadas motivadamente e por convenie7ncia administrativa,
mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.

13.1.3 As sanço0 es  aplicadas sera0o  registradas no Sistema Oficial  de Registro Cadastral  Unificado pela
CONTRATANTE.

13.1.3.1 A  CONTRATANTE comunicara& ,  por  escrito,  aA  CONTRATADA que  a  sança0o  foi  registrada  no
Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado.

13.2 A aplicaça0o das sanço0 es observara&  as seguintes disposiço0 es:

I - a adverte7ncia, a suspensa0o tempora& ria de participaça0o da seleça0o interna de que trata
o subitem 2.5 e as multas sera0o aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade competente
deste contrato;

II - cabera&  ao autoridade competente aplicar a suspensa0o tempora& ria de participaça0o de
licitaça0o  e  impedimento de  contratar  com a  Administraça0o  e  propor a  declaraça0o  de
inidoneidade;

III - a aplicaça0o da declaraça0o de inidoneidade compete privativamente ao Ministro do
Ministe&rio ao qual o anunciante esta&  subordinado ou vinculado.

13.3 A sança0o de adverte7ncia podera&  ser aplicada nos seguintes casos:

I  -  descumprimento  parcial  das  obrigaço0 es  e  responsabilidades  assumidas
contratualmente;

II  -  outras  ocorre7ncias  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento  dos
serviços,  a juí&zo da  CONTRATANTE,  desde que na0o caiba a aplicaça0o de sança0o mais
grave.

11.3.1 A falha na execuça0o contratual restara&  configurada quando:
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11.3.1.1 A CONTRATADA cometer, nos u& ltimos 12 (doze) meses contí&nuos de execuça0o contratual, uma
quantidade  de  infraço0 es  cujo  somato& rio  de  pontos  correspondentes,  conforme  a  Tabela  1,  atinja  ou
ultrapasse 10 (dez) pontos:

Tabela 1 – Corresponde7ncia entre Grau da Infraça0o e Quantidade de Pontos

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos

Leve 1 ponto por infraça0o

Me&dia 2 pontos por infraça0o

Grave 3 pontos por infraça0o

11.3.1.2 Comprovadas  as  falhas  e  atingida  a  pontuaça0o  estabelecida  no  subitem  11.3.1.1,  a
CONTRATANTE podera&  aplicar  as  sanço0 es,  por  infraça0o,  conforme os  graus,  as  corresponde7ncias,  as
descriço0 es e as incide7ncias estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir:

Tabela 2 – Grau e corresponde7ncia de cada infraça0o

Grau da infração Correspondência

Leve

Adverte7ncia (na primeira infraça0o)

Multa no valor de 0,025 %, por incide7ncia, sobre o valor total deste contrato
ou valor do serviço (apo& s a primeira infraça0o).

Me&dia
Multa no valor de 0,1 %, por incide7ncia, sobre o valor total deste contrato
ou valor do serviço.

Grave
Multa no valor de 0,5 %, por incide7ncia, sobre o valor total deste contrato
ou valor do serviço.

Tabela 3 – Infraço0 es

Item Descrição Grau Incidência

1.

Na0o operar como organizaça0o completa prejudicando
o fornecimento dos serviços com elevada qualidade.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Semestral

2.

Demora para centralizar o comando da publicidade
da  CONTRATANTE no  estado,  onde,  para  esse  fim,
mantera&  escrito& rio, sucursal ou filial.

Me&dia

 (passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.
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3.

Na0o executar,  com seus pro& prios recursos,  todos os
serviços  relacionados  com  o  objeto  deste  contrato,
mediante demanda da CONTRATANTE.

Grave Semestral

4.

Na0o utilizar, na elaboraça0o dos serviços objeto deste
contrato,  os  profissionais  indicados  na  Proposta
Te&cnica  da  concorre7ncia  que  deu  origem  a  este
instrumento,  para  fins  de  comprovaça0o  da
Capacidade de Atendimento.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Semestral

5.

Substituir  os  profissionais  envolvidos  na  execuça0o
contratual  sem  o  conhecimento  e  anue7ncia  da
CONTRATANTE.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia

6.

Na0o envidar esforços no sentido de obter as melhores
condiço0 es  nas  negociaço0 es  comerciais  junto  a
fornecedores de bens e de serviços especializados e a
veí&culos  de  divulgaça0o  ou  na0o  transferir  aA
CONTRATANTE todas as vantagens obtidas.

Grave Por ocorre7ncia.

7.

Na0o  observar  rigorosamente  as  especificaço0 es
estipuladas pela CONTRATANTE no fornecimento de
produtos e serviços relacionados com o objeto deste
contrato.

Grave Por ocorre7ncia.

8.
Na0o exercer o controle de qualidade na execuça0o dos
serviços  prestados,  com  base  nos  para7metros
determinados pela CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.

9.
Na0o  atuar  com  atença0o  e  responsabilidade  na
elaboraça0o  de  estimativa  de  custos  dos  produtos  e
serviços objeto deste contrato.

Grave Por ocorre7ncia

10.

Na0o observar as condiço0 es estabelecidas no presente
contrato para o fornecimento de bens e de serviços
especializados aA  CONTRATANTE

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Semestral

11.

Na0o  observar  os  prazos  estabelecidos  pela
CONTRATANTE na  conduça0o  dos  serviços  objeto
deste contrato.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia

12.
Provocar prejuí&zos e danos aA  CONTRATANTE devido
a  sua  demora,  omissa0o  ou  erro,  na  conduça0o  dos
serviços objeto deste contrato.

Grave Por ocorre7ncia

13.

Na0o tomar provide7ncias, imediatamente, em casos de
alteraço0 es, rejeiço0 es, cancelamentos ou interrupço0 es
de  um ou mais  serviços,  mediante  comunicaça0o  da
CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.
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14.

Na0o repassar aA  CONTRATANTE todas as vantagens
obtidas em negociaça0o de compra de mí&dia, incluí&dos
os eventuais descontos e as bonificaço0 es na forma de
espaço,  tempo  ou  reaplicaço0 es  que  tenham  sido
concedidos por veí&culo de divulgaça0o.

Grave Por ocorre7ncia.

15.
Na0o  repassar  aA  CONTRATANTE o  desconto  de
antecipaça0o de pagamento, caso esta venha a saldar
compromisso antes do prazo estipulado.

Grave Por ocorre7ncia.

16.

Sobrepor  os  planos  de  incentivo  aos  interesses  da
CONTRATANTE,  preterindo  veí&culos  de  divulgaça0o
que  na0o  os  concedam  ou  priorizando  os  que  os
ofereçam.

Grave Por ocorre7ncia.

17.

Na0o negociar as melhores condiço0 es de preço, ate&  os
percentuais  ma&ximos  estabelecidos  neste  contrato,
no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos
de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e
conexos  e  aos  direitos  patrimoniais  sobre  obras
consagradas,  nos  casos  de  reutilizaço0 es  de  peças
publicita& rias da CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.

18.

Na0o  incluir  cla&usula  de  alerta  em  seus  pedidos  de
cotaça0o junto a fornecedores de bens e de serviços
especializados, quando pertinente, no sentido de que,
na  produça0o  de  peças  publicita& rias  destinadas  aA
veiculaça0o  pelas  emissoras  de  televisa0o  e  em  salas
cinematogra& ficas,  seja  considerado  o  disposto  nos
arts.  44  a  46  da  Lei  nº  12.288/2010.  (Igualdade
racial)

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

19.

Contratar  fornecedores  de  bens  e  de  serviços
especializados  ou  reservar  e  comprar  espaço  ou
tempo  publicita& rio  de  veí&culos  de  divulgaça0o,
relacionados  aA  execuça0o  deste  contrato,  sem  a
autorizaça0o pre&via e por escrito da CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.

20.

Na0o providenciar Termo de Conduta, segundo o qual
o veí&culo se responsabiliza pelos seus conteu& dos ou
de sites parceiros, declarando estar de acordo com os
termos do Marco Civil da Internet, de forma a evitar
aço0 es  publicita& rias  da  CONTRATANTE em  veí&culos
de  divulgaça0o  que  promovam  conteu& dos  ou
atividades ilegais.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

21.

Na0o apresentar aA  CONTRATANTE,  para autorizaça0o
do  plano  de  mí&dia  de  cada  aça0o  ou  campanha
publicita& ria, relaça0o dos meios, praças e veí&culos de
divulgaça0o  dos  quais  sera&  possí&vel  e  dos  quais  se
revela impossí&vel  obter o relato& rio de checagem de
veiculaça0o, a cargo de empresa independente.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

22. Cotar  preços  para  o  fornecimento  de  bens  ou  de
serviços especializados junto a fornecedores em que:

Grave Por ocorre7ncia.

0DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.351–N, Jardim Europa, CEP: 78.300–000, Tangará da Serra – MT 
TEL.: (65) 3311–4800–e–mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 S
IL

V
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
88

-F
07

E
-9

B
C

9-
1A

6C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

88
-F

07
E

-9
B

C
9-

1A
6C

mailto:licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

um mesmo so& cio ou cotista participe de mais de um
fornecedor em um mesmo procedimento de cotaça0o;
e  que  algum  dirigente  ou  empregado  da
CONTRATADA tenha  participaça0o  societa& ria  ou
ví&nculo  comercial  ou  de  parentesco  ate&  o  terceiro
grau.

23.

Realizar despesas com bens e serviços especializados
prestados  por  fornecedores,  com  veiculaça0o  e  com
qualquer  outra  despesa  relacionada  com  este
contrato,  sem  a  autorizaça0o  pre&via  da
CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.

24.

Recusar  a  encaminhar,  sempre  que  solicitado pela
CONTRATANTE, sem o7 nus para esta, co& pia de peças
produzidas,  desde  que  na0o  seja  para  uso  em
veiculaça0o em mí&dia paga, nos seguintes formatos.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

25.

Na0o zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer
dados que lhe  sejam fornecidos  em decorre7ncia  da
execuça0o  contratual,  sobretudo  quanto  aA  estrate&gia
de atuaça0o da CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia

26.

Divulgar  informaço0 es  acerca  da  prestaça0o  dos
serviços  objeto  deste  contrato,  mesmo  que
acidentalmente, sem a pre&via e expressa autorizaça0o
da CONTRATANTE.

Grave Por ocorre7ncia.

27.

Manter,  durante  a  vige7ncia  deste  contrato,  a
prestaça0o  de  serviços  de  publicidade  aA  empresa
concorrente ou incompatí&vel com a a& rea de atuaça0o
da CONTRATANTE. 

Grave Por ocorre7ncia.

28.
Recusar  o  ressarcimento  aA  CONTRATANTE de
qualquer  dano  ou  prejuí&zo  oriundo  de  eventual
quebra de sigilo das informaço0 es fornecidas.

Grave Por ocorre7ncia.

29.

Na0o  prestar  o  devido  esclarecimento  aA
CONTRATANTE sobre  eventuais  atos  ou  fatos
desabonadores  noticiados  que  envolvam  a
CONTRATADA.

Grave Por ocorre7ncia

30.
Caucionar  ou  utilizar  o  presente  contrato  como
garantia para qualquer operaça0o financeira.

Grave Por ocorre7ncia

31.

Na0o  cumprir  todas  as  leis  e  posturas,  federais,
estaduais  e  municipais  pertinentes  ao  objeto  deste
contrato.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

32.

Na0o cumprir a legislaça0o trabalhista e securita& ria com
relaça0o a seus empregados.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia
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33.

Na0o manter durante a execuça0o deste contrato todas
as condiço0 es de habilitaça0o e qualificaça0o, exigidas na
concorre7ncia que deu origem a este instrumento.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Semestral

34.

Na0o  apresentar,  quando  solicitado  pela
CONTRATANTE,  a  comprovaça0o  de  estarem  sendo
satisfeitos  todos  os  seus  encargos  e  obrigaço0 es
trabalhistas, previdencia& rios e fiscais.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia

35.
Gerar  prejuí&zos  e  infraço0 es  aA  CONTRATANTE na
prestaça0o dos serviços objeto deste contrato.

Grave Por ocorre7ncia

36.

Na0o realizar de forma devida o pagamento de tributos
e taxas que forem devidos em decorre7ncia do objeto
deste contrato, bem como as contribuiço0 es devidas aA
Previde7ncia Social, os encargos trabalhistas, pre7mios
de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que
venham  a  ser  criados  e  exigidos  pelos  Poderes
Pu& blicos e outras despesas que se fizerem necessa& rias
ao cumprimento do objeto pactuado.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

37.

Na0o  observar  na  execuça0o  dos  serviços  as  boas
pra& ticas de sustentabilidade ambiental, de otimizaça0o
de recursos, de reduça0o de desperdí&cios e de reduça0o
da poluiça0o.

Leve

(passí&vel de
correça0o)

Semestral

38.

Demora na constituiça0o,  em parceria com as outras
age7ncias contratadas, de um <Nu& cleo de Mí&dia>, sem
personalidade civil ou jurí&dica e sem fins lucrativos.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

39.

Demora na constituiça0o, em parceria com as outras
age7ncias contratadas, de um acervo da propaganda
da  CONTRATANTE,  em meio virtual,  com as peças
produzidas durante a execuça0o deste contrato e com
banco de imagens.

Me&dia

(passí&vel de
correça0o)

Por ocorre7ncia.

11.3.1.2.1  As  penalidades  decorrentes  das  condutas  tipificadas  acima  podem  ser  aplicadas
cumulativamente  entre  si,  desde  que  seu  somato& rio  na0o  ultrapasse  10%  (dez  por  cento)  do  valor
atualizado da contrataça0o, sem prejuí&zo das demais sanço0 es dispostas no subitem 11.1.

13.3.2 No ato de adverte7ncia, a  CONTRATANTE estipulara&  prazo para o cumprimento da obrigaça0o ou
responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correça0o das ocorre7ncias de que trata o inciso II, ambos
do subitem 13.3.

13.4 A suspensa0o tempora& ria de participaça0o da seleça0o interna de que trata o subitem 2.5 sera&  aplicada
quando, vencido o prazo estipulado na adverte7ncia, a CONTRATADA continuar inadimplente em relaça0o
ao fato que deu origem aA  sança0o.

13.5 A multa morato& ria podera&  ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de
prazos estipulados.
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13.5.1 O atraso sujeitara&  a CONTRATADA aA  multa de:

I -  0,33%> (zero ví&rgula trinta e tre7s por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execuça0o de serviço, a contar do primeiro dia u& til da respectiva data fixada, ate&  o limite
de  30  (trinta)  dias  u& teis,  calculada  sobre  o  valor  correspondente  aA  obrigaça0o  na0o
cumprida;

II  –  0,66% (zero ví&rgula  sessenta  e  seis  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de
material ou execuça0o de serviço, a contar do primeiro dia u& til da respectiva data fixada,
calculada  sobre  o  valor  correspondente  aA  obrigaça0o  na0o  cumprida,  em  cara& ter
excepcional, se houve justificativa plausí&vel, a juí&zo da CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias.

13.5.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execuça0o de serviço
podera&  caracterizar a inexecuça0o total deste contrato, a juí&zo da CONTRATANTE.

13.5.3 A CONTRATADA estara&  sujeita aA  multa compensato& ria de:

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material
ou ao serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecuça0o parcial ou
a execuça0o insatisfato& ria deste contrato;

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre
o valor da dotaça0o orçamenta& ria que reste executar, o que for menor, pela:

a) inexecuça0o total deste contrato;

b)  pela  interrupça0o  da  execuça0o  deste  contrato,  sem  pre&via  autorizaça0o  da
CONTRATANTE.

III  –  0,07% (zero ví&rgula zero sete por cento) do valor deste contrato ou do valor da
dotaça0o orçamenta& ria, o que for menor, por dia de atraso, observado o ma&ximo de XX%
(por extenso por cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantia prevista no
subitem 12.1 deste contrato;

IV - ate&  1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o
valor da dotaça0o orçamenta& ria que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento
de qualquer cla&usula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem.

13.6  A  suspensa0o  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça0o  podera&  ser  aplicada  aA
CONTRATADA se,  por  culpa  ou  dolo,  prejudicar  ou  tentar  prejudicar  a  execuça0o  deste  ajuste,  nos
seguintes prazos e situaço0 es:

I - por ate&  06 (seis) meses:

a)  atraso  no  cumprimento  das  obrigaço0 es  assumidas  contratualmente,  que  tenha
acarretado prejuí&zos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execuça0o insatisfato& ria do objeto deste contrato,  se antes tiver havido aplicaça0o da
sança0o de adverte7ncia ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5;

II - por ate&  02 (dois) anos:

a) na0o conclusa0o dos serviços contratados;

b) prestaça0o do serviço em desacordo com as especificaço0 es constantes da Planilha de
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Autorizaça0o de Produça0o (PAP) ou da Planilha de Autorizaça0o de Veiculaça0o (PAV) ou
documento equivalente, depois da solicitaça0o de correça0o efetuada pela CONTRATANTE;

c)  cometimento  de  quaisquer  outras  irregularidades  que  acarretem  prejuí&zo  aA
CONTRATANTE, ensejando a rescisa0o deste contrato por sua culpa;

d)  condenaça0o  definitiva  por  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer  tributos  e
contribuiço0 es, praticada por meios dolosos;

e) apresentaça0o, aA  CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitaça0o que deu origem a este contrato, que
venha ao conhecimento da  CONTRATANTE apo& s  a assinatura deste contrato,  ou para
comprovar,  durante  sua  execuça0o,  a  manutença0o  das  condiço0 es  apresentadas  na
habilitaça0o;

f) ocorre7ncia de ato capitulado como crime pela Lei nº 14.133/2021, praticado durante o
procedimento  licitato& rio,  que  venha  ao  conhecimento  da  CONTRATANTE apo& s  a
assinatura deste contrato;

g)  reproduça0o,  divulgaça0o  ou  utilizaça0o,  em  benefí&cio  pro& prio  ou  de  terceiros,  de
quaisquer informaço0 es de que seus empregados tenham tido conhecimento em raza0o da
execuça0o deste contrato, sem consentimento pre&vio e expresso da CONTRATANTE.

13.7 A declaraça0o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça0o sera&  aplicada quando
constatada ma& -fe& , aça0o maliciosa e premeditada em prejuí&zo da CONTRATANTE, atuaça0o com interesses
escusos,  reincide7ncia em faltas que acarretem prejuí&zo aA  CONTRATANTE ou aplicaço0 es anteriores de
sucessivas outras sanço0 es.

13.7.1 A declaraça0o de inidoneidade sera&  aplicada aA  CONTRATADA se, entre outros casos:

I - sofrer condenaça0o definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
praticada por meios dolosos;

II - demonstrar, a qualquer tempo, na0o possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilí&citos praticados;

III  -  reproduzir,  divulgar  ou utilizar,  em benefí&cio  pro& prio  ou de  terceiros,  quaisquer
informaço0 es de que seus empregados tenham tido conhecimento em raza0o da execuça0o
deste contrato, sem consentimento pre&vio da CONTRATANTE.

13.7.2  A  declaraça0o  de  inidoneidade  implica  proibiça0o  da  CONTRATADA de  transacionar  com  a
Administraça0o, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça0o ou ate&  que seja promovida a
reabilitaça0o,  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  sera&  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuí&zos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sança0o aplicada.

13.8 Da aplicaça0o das sanço0 es de adverte7ncia, suspensa0o tempora& ria de participaça0o da seleça0o interna de
que trata o subitem 2.5, multa e suspensa0o do direito de licitar ou contratar com a Administraça0o cabera&
recurso, no prazo de 03 (tre7s) dias u& teis, contados do primeiro dia u& til subsequente ao do recebimento da
comunicaça0o.

13.8.1  O  recurso  referente  aA  aplicaça0o  de  sanço0 es  devera&  ser  dirigido  aA  autoridade  imediatamente
superior, por interme&dio daquela responsa&vel pela sua aplicaça0o, a qual podera&  reconsiderar sua decisa0o,
no prazo de  03 (tre7s)  dias  u& teis,  ou,  nesse  mesmo prazo,  envia& -lo  aA  insta7ncia  superior,  devidamente
motivado, devendo, neste caso, a decisa0o ser proferida dentro do prazo de 010 (dez) dias u& teis, contados
do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:
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a) a adverte7ncia, o impedimento quanto a participaça0o da seleça0o interna de que trata o
subitem 2.5  e  a  multa:  aA  autoridade  competente,  por  interme&dio  do  gestor,  fiscal  ou
autoridade competente;

b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administraça0o: ao Ministro do
Ministe&rio ao qual o anunciante esta&  subordinado ou vinculado.

13.9  As  sanço0 es  aqui  previstas  sa0o  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente,  sem prejuí&zo  de  outras  medidas  cabí&veis,  respondendo ainda a  CONTRATADA por
qualquer indenizaça0o suplementar no montante equivalente ao prejuí&zo excedente que causar, na forma
do para&grafo u& nico do art. 416 do Co& digo Civil Brasileiro.

13.10 A aplicaça0o das sanço0 es previstas neste contrato na0o exclui a possibilidade de aplicaça0o de outras,
previstas na Lei nº 14.133/2021, incluí&da a responsabilizaça0o da CONTRATADA por eventuais perdas e
danos causados aA  CONTRATANTE.

13.11 O valor das multas podera&  ser descontado da garantia constituí&da, do valor da fatura de quaisquer
serviços referentes ao presente contrato,  cobrado diretamente ou,  ainda,  quando for  o  caso,  cobrado
judicialmente da CONTRATADA.

13.11.1 O valor das multas devera&  ser recolhido no prazo ma&ximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicaça0o enviada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1 O presente contrato podera&  ser rescindido pelos motivos previstos no art.     155 da Lei 14.133/2021.

14.1.1  Este  contrato  tambe&m  podera&  ser  rescindido,  independentemente  de  interpelaça0o  judicial  ou
extrajudicial,  desde  que  motivado  o  ato  e  assegurados  o  contradito& rio  e  a  ampla  defesa,  quando  a
CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de tí&tulo, execuça0o fiscal ou outros fatos que comprometam a
sua capacidade econo7 mico-financeira;

b) for envolvida em esca7ndalo pu& blico e noto& rio;

c) quebrar o sigilo profissional;

d) utilizar, em benefí&cio pro& prio ou de terceiros, informaço0 es na0o divulgadas ao pu& blico e
aA s quais tenha acesso por força de suas atribuiço0 es contratuais;

e)  na0o  prestar  garantia  suficiente  para  garantir  o  cumprimento  das  obrigaço0 es
contratuais;

f) der motivo aA  suspensa0o dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em
que respondera&  por eventual aumento de custos daí&  decorrentes e por perdas e danos
que a CONTRATANTE, como conseque7ncia, venha a sofrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuiço0 es previdencia& rias e
depo& sitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato;

h) vier a ser declarada inido7 nea por qualquer o& rga0o da Administraça0o Pu& blica;
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i) na0o mantiver suas condiço0 es de habilitaça0o e qualificaça0o, incluí&da a comprovaça0o da
qualificaça0o te&cnica de funcionamento prevista no art. 4º da Lei nº 12.232/2010;

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1.

14.1.2 Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razo0 es de interesse pu& blico, a rescisa0o
acarretara& ,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  ou  extrajudicial,  a  retença0o  dos
cre&ditos decorrentes deste contrato, ate&  o limite dos prejuí&zos causados aA  CONTRATANTE, ou a execuça0o
da garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e indenizaço0 es a ele devidos.

14.1.2.1 Caso a retença0o na0o possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no subitem 14.1.2,
a  CONTRATADA sera&  notificada para,  no prazo de 05 (cinco) dias u& teis,  a  contar do recebimento da
notificaça0o, recolher o respectivo valor em age7ncia banca& ria a ser indicada pela CONTRATANTE.

14.2 Os casos de rescisa0o contratual sera0o formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contradito& rio e a ampla defesa.

14.2.1 A rescisa0o unilateral ou amiga&vel devera&  ser precedida de autorizaça0o escrita e fundamentada da
autoridade competente.

14.3 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisa0o, nenhuma remuneraça0o sera&  cabí&vel, a na0o ser
o  ressarcimento  de  despesas  autorizadas  pela  CONTRATANTE e  comprovadamente  realizadas  pela
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

14.4 Em caso de alteraça0o das condiço0 es de habilitaça0o jurí&dica da  CONTRATADA,  em raza0o de fusa0o,
cisa0o,  incorporaça0o,  associaça0o,  cessa0o  ou  transfere7ncia,  total  ou  parcial,  este  contrato  podera&  ser
ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem o7 nus para a  CONTRATANTE,  e com a concorda7ncia
desta,  com  transfere7ncia  de  todas  as  obrigaço0 es  aqui  assumidas,  independentemente  de  notificaça0o
judicial ou extrajudicial.

14.4.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou na0o com a execuça0o deste contrato com a
empresa resultante da alteraça0o social.

14.4.2 Em caso de cisa0o, a CONTRATANTE podera&  rescindir este contrato ou continuar sua execuça0o, em
relaça0o ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da cisa0o, melhor atenda aA s
condiço0 es inicialmente pactuadas.

14.4.3  Em  qualquer  das  hipo& teses  previstas  no  subitem  14.4,  a  ocorre7ncia  devera&  ser  formalmente
comunicada  aA  CONTRATANTE,  anexando-se  o  documento  comprobato& rio  da  alteraça0o  social,
devidamente registrada.
14.4.3.1 A na0o apresentaça0o do comprovante em ate&  05 (cinco) dias u& teis apo& s o registro da alteraça0o
social podera&  implicar a aplicaça0o das sanço0 es previstas neste contrato e em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A  CONTRATADA guiar-se-a&  pelo Co& digo de ER tica dos profissionais de propaganda e pelas normas
correlatas,  com o objetivo de produzir  publicidade que esteja  de acordo com o Co& digo de Defesa do
Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.

15.2 ER  vedada a utilizaça0o, na execuça0o dos serviços prestados pela  CONTRATADA, de empregado que
seja  familiar  de  agente  pu& blico  ocupante  de  cargo  em  comissa0o  ou  funça0o  de  confiança  na
CONTRATANTE, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010.
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15.3 A CONTRATANTE providenciara&  a publicaça0o do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos no Dia& rio Oficial da Unia0o, a suas expensas, na forma prevista no para&grafo u& nico do art. 89, §1º
da Lei nº 14.133.

15.4  Constituem  direitos  e  prerrogativas  da  CONTRATANTE,  ale&m  dos  previstos  em  outras  leis,  os
constantes da Lei nº 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

15.5 A omissa0o ou tolera7ncia das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposiço0 es deste contrato
ou em exercer prerrogativa dele decorrente – na0o constituira&  novaça0o ou renu& ncia nem lhes afetara&  o
direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.

15.6 As informaço0 es  sobre a  execuça0o  deste  contrato,  com os nomes dos fornecedores de bens e  de
serviços especializados e dos veí&culos de divulgaça0o,  sera0o publicadas no sí&tio da  CONTRATANTE na
internet.

15.6.1  As  informaço0 es  sobre  valores  pagos  pelos  bens  e  serviços  especializados  contratados  sera0o
divulgadas pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio de comunicaça0o.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

16.1.O prazo de vige7ncia da contrataça0 o e&  de .............................. contados do(a) ............................., prorroga&vel por ate&
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. A prorrogaça0 o de que trata este item e&  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condiço0 es  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administraça0o,  permitida  a  negociaça0 o  com  o
contratado(...)” 

16.3. O contratado na0 o tem direito subjetivo aA  prorrogaça0 o contratual.
16.4. A prorrogaça0 o de contrato devera&  ser promovida mediante celebraça0 o de termo aditivo. 
16.5.  O  contrato  na0 o  podera&  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas  sanço0 es  de
declaraça0 o  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  pu& blico,  observadas  as
abrange7ncias de aplicaça0 o.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara&  da Serra/MT para dirimir os lití&gios que decorrerem da
execuça0o deste Termo de Contrato que na0o puderem ser compostos pela conciliaça0o, conforme  art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em XX (por extenso) vias.

local e data

__________________________________
<autoridade competente do o& rga0o/entidade>

__________________________________
<representante legal da contratada>
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